
    Nº 1506, segunda-feira, 03 de agosto de 2020

DECRETO Nº 38.884, de 29 de julho de 2020.

 

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentado, por tempo de contribuição, conforme o art. 40, §1°,
inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, art. 4º, § 9º, da Emenda Constitucional n. 103/2019, e
art. 34, da Lei Municipal n. 4.076/99, o servidor ARLEI AVILA IUCKSH, matrícula n. 41.143,
ocupante do cargo de provimento efetivo de Assistente Social, lotado na Secretaria de Assistência
Social dos Servidores Públicos, do Município de Joinville, com proventos integrais, que serão pagos
pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville –
IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de agosto de 2020.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Sergio Luiz Miers

1 de 138

Nº 1506, segunda-feira, 03 de agosto de 2020



Diretor-presidente do IPREVILLE

 

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 01/08/2020, às 09:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
03/08/2020, às 12:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6806740 e o
código CRC 2CFA78E9.

DECRETO Nº 38.885, de 29 de julho de 2020.

 

Concede aposentadoria.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentado, por tempo de contribuição, conforme art. 3°, da Emenda
Constitucional n. 47/2005, art. 10, § 7º, c/c art. 36, inciso II, ambos da Emenda Constitucional n.
103/2019, e art. 34B, da Lei Municipal n. 4.076/99, o servidor BENTO ALVES, matrícula n.
13.507, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente de Serviços Gerais, em extinção, lotado
na Secretaria da Agricultura e Meio Ambiente, do Município de Joinville, com proventos integrais,
que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de agosto de 2020.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE

2 de 138

Nº 1506, segunda-feira, 03 de agosto de 2020



 

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 01/08/2020, às 09:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
03/08/2020, às 12:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6806808 e o
código CRC B3986AFA.

DECRETO Nº 38.886, de 29 de julho de 2020.

 

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 3°, da Emenda
Constitucional n. 47/2005, art. 10, § 7º, c/c art. 36, inciso II, ambos da Emenda Constitucional n.
103/2019, e art. 34B, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora DULCINEA DOS SANTOS,
matrícula n. 18.059, ocupante do cargo de provimento efetivo de Assistente Administrativo, lotada
na Secretaria de Educação, do Município de Joinville, com proventos integrais, que serão pagos
pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville –
IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de agosto de 2020.

 

Udo Döhler

Prefeito
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Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 01/08/2020, às 09:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
03/08/2020, às 12:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6806851 e o
código CRC 8815C55B.

DECRETO Nº 38.887, de 29 de julho de 2020.

 

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentado, por tempo de contribuição, conforme art. 3°, da Emenda
Constitucional n. 47/2005, art. 10, § 7º, c/c art. 36, inciso II, ambos da Emenda Constitucional n.
103/2019, e art. 34B, da Lei Municipal n. 4.076/99, o servidor JÚLIO CESAR PISA, matrícula n.
17.157, ocupante do cargo de provimento efetivo de Médico Veterinário, lotado na Secretaria da
Agricultura e Meio Ambiente, do Município de Joinville, com proventos integrais, que serão pagos
pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville –
IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de agosto de 2020.
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Udo Döhler

Prefeito

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE

 

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 01/08/2020, às 09:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
03/08/2020, às 12:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6806872 e o
código CRC 8E2A2EA2.

DECRETO Nº 38.888, de 29 de julho de 2020.

 

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 3°, da Emenda
Constitucional n. 47/2005, art. 10, § 7º, c/c art. 36, inciso II, ambos da Emenda Constitucional n.
103/2019, e art. 34B, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora LILIAN MEIER, matrícula n.
19.578, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor 1-5 Ensino Fundamental – Séries
Iniciais, lotada na Secretaria de Educação, do Município de Joinville, com proventos integrais, que
serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville –
IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de agosto de 2020.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE

 

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 01/08/2020, às 09:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
03/08/2020, às 12:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6806938 e o
código CRC A1A6C85C.

DECRETO Nº 38.889, de 29 de julho de 2020.

 

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 6°, da Emenda
Constitucional n. 41/2003, art. 40, § 5°, da Constituição Federal, art. 10, § 7º, c/c art. 36, inciso II,
ambos da Emenda Constitucional n. 103/2019, e art. 34A, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora
LUCIANA APARECIDA DE MIRANDA DE OLIVEIRA, matrícula n. 16.396, ocupante do
cargo de provimento efetivo de Educador, lotada na Secretaria de Educação, do Município de
Joinville, com proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos
Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.
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Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de agosto de 2020.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE

 

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 01/08/2020, às 09:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
03/08/2020, às 12:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6806959 e o
código CRC 98131F79.

DECRETO Nº 38.890, de 29 de julho de 2020.

 

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 3°, da Emenda
Constitucional n. 47/2005, art. 10, § 7º, c/c art. 36, inciso II, ambos da Emenda Constitucional n.
103/2019, e art. 34B, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora MARCIA HELENA LEMOS
CORREA, matrícula n. 10.739, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor 1-5 Ensino
Fundamental - Séries Iniciais, lotada na Secretaria de Educação, do Município de Joinville, com
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proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do
Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de agosto de 2020.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE

 

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 01/08/2020, às 09:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
03/08/2020, às 12:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6807006 e o
código CRC 43223B32.

DECRETO Nº 38.891, de 29 de julho de 2020.

 

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 6°, da Emenda
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Constitucional n. 41/2003, art. 40, § 5°, da Constituição Federal, art. 10, § 7º, c/c art. 36, inciso II,
ambos da Emenda Constitucional n. 103/2019, e art. 34A, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora
MARGARETE DE FÁTIMA SILVEIRA DE SOUZA, matrícula n. 18.840, ocupante do cargo de
provimento efetivo de Educador, lotada na Secretaria de Educação, do Município de Joinville, com
proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do
Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de agosto de 2020.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE

 

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 01/08/2020, às 09:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
03/08/2020, às 12:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6807025 e o
código CRC C5AE71B8.

DECRETO Nº 38.892, de 29 de julho de 2020.

 

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,
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DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 6°, da Emenda
Constitucional n. 41/2003, art. 40, § 5°, da Constituição Federal, art. 10, § 7º, c/c art. 36, inciso II,
ambos da Emenda Constitucional n. 103/2019, e art. 34A, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora
MARIA ELIANE CUNHA, matrícula n. 18.434, ocupante do cargo de provimento efetivo de
Professor 1-5 Ensino Fundamental - Séries Iniciais, lotada na Secretaria de Educação, do Município
de Joinville, com proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos
Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de agosto de 2020.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE

 

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 01/08/2020, às 09:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
03/08/2020, às 12:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6807044 e o
código CRC D754BFC9.

DECRETO Nº 38.893, de 29 de julho de 2020.

 

Concede aposentadoria.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentado, por tempo de contribuição, conforme art. 6°, da Emenda
Constitucional n. 41/2003, art. 10, § 7º, c/c art. 36, inciso II, ambos da Emenda Constitucional n.
103/2019, e art. 34A, da Lei Municipal n. 4.076/99, o servidor NESTOR SPAK, matrícula n.
24.301, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente Operacional de Edificação e Obras, em
extinção, lotado na Subprefeitura da Região Sudeste, do Município de Joinville, com proventos
integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município
de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de agosto de 2020.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE

 

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 01/08/2020, às 09:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
03/08/2020, às 12:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6807060 e o
código CRC E355847A.

DECRETO Nº 38.894, de 29 de julho de 2020.

 

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 6°, da Emenda
Constitucional n. 41/2003, art. 10, § 7º, c/c art. 36, inciso II, ambos da Emenda Constitucional n.
103/2019, e art. 34A, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora NEUZA MARIA ALVES
CORREIA, matrícula n. 25.900, ocupante do cargo de provimento efetivo de Servidor Readaptado
- Assistente Administrativo, lotada na Secretaria da Agricultura e Meio Ambiente, do Município de
Joinville, com proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos
Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de agosto de 2020.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE

 

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 01/08/2020, às 09:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
03/08/2020, às 12:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6807149 e o
código CRC 41EDBE50.

DECRETO Nº 38.895, de 29 de julho de 2020.
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Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 3°, da Emenda
Constitucional n. 47/2005, art. 10, § 7º, c/c art. 36, inciso II, ambos da Emenda Constitucional n.
103/2019, e art. 34B, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora ROSANA APARECIDA
BARBOSA, matrícula n. 14.463, ocupante do cargo de provimento efetivo de Assistente Social,
lotada na Secretaria de Assistência Social, do Município de Joinville, com proventos integrais, que
serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville –
IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de agosto de 2020.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE

 

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 01/08/2020, às 09:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
03/08/2020, às 12:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6807210 e o
código CRC A7EFF419.
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DECRETO Nº 38.896, de 29 de julho de 2020.

 

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 3°, da Emenda
Constitucional n. 47/2005, art. 10, § 7º, c/c art. 36, inciso II, ambos da Emenda Constitucional n.
103/2019, e art. 34B, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora SALETE PEDRELLI, matrícula n.
18.102, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor 1-5 Ensino Fundamental – Séries
Iniciais, lotada na Secretaria de Educação, do Município de Joinville, com proventos integrais, que
serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville –
IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 10 de agosto de 2020.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE

 

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 01/08/2020, às 09:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
03/08/2020, às 12:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6807240 e o
código CRC 5EAE469C.

DECRETO Nº 38.897, de 29 de julho de 2020.

 

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 6°, da Emenda
Constitucional n. 41/2003, art. 10, § 7º, c/c art. 36, inciso II, ambos da Emenda Constitucional n.
103/2019, e art. 34A, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora SANDRA REGINA
THOMASSEN, matrícula n. 23.642, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente
Administrativo, lotada na Secretaria da Educação, do Município de Joinville, com proventos
integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município
de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de agosto de 2020.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE

 

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 01/08/2020, às 09:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
03/08/2020, às 12:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6807284 e o
código CRC 2C013A17.

DECRETO Nº 38.898, de 29 de julho de 2020.

 

Concede aposentadoria.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 3°, da Emenda
Constitucional n. 47/2005, art. 10, § 7º, c/c art. 36, inciso II, ambos da Emenda Constitucional n.
103/2019, e art. 34B, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora TERESINHA MARIA ELIAS,
matrícula n. 15.623, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente Operacional I – Servente,
em extinção, lotada na Secretaria da Educação, do Município de Joinville, com proventos integrais,
que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de agosto de 2020.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE

 

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 01/08/2020, às 09:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
03/08/2020, às 12:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6807315 e o
código CRC CFA7D82F.

DECRETO Nº 38.899, de 29 de julho de 2020.

 

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentado, por tempo de contribuição, conforme art. 3°, da Emenda
Constitucional n. 47/2005, art. 10, § 7º, c/c art. 36, inciso II, ambos da Emenda Constitucional n.
103/2019, e art. 34B, da Lei Municipal n. 4.076/99, o servidor UBIRATAN DE ASSIS PEREIRA,
matrícula n. 21.950, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor Educação Infantil e
Ensino Fundamental - Educação Física, lotado na Secretaria de Educação, do Município de
Joinville, com proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos
Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de agosto de 2020.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE
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Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 01/08/2020, às 09:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
03/08/2020, às 12:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6807348 e o
código CRC D683B0F8.

DECRETO Nº 38.900, de 29 de julho de 2020.

 

Concede aposentadoria.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentado, por tempo de contribuição, conforme art. 6°, da Emenda
Constitucional n. 41/2003, art. 10, § 7º, c/c art. 36, inciso II, ambos da Emenda Constitucional n.
103/2019, e art. 34A, da Lei Municipal n. 4.076/99, o servidor VALMIR MENDES DA SILVA,
matrícula n. 22.399, ocupante do cargo de provimento efetivo de Condutor de Veículo Automotor,
em extinção, lotado na Secretaria de Infraestrutura Urbana, do Município de Joinville, com
proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do
Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de agosto de 2020.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE
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Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 01/08/2020, às 09:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
03/08/2020, às 12:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6807441 e o
código CRC FE719C09.

DECRETO Nº 38.901, de 29 de julho de 2020.

 

Concede Aposentadoria Especial.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 21, § 3º, da
Emenda Constitucional n. 103/2019, Súmula Vinculante n. 33 do STF, com aplicação do art. 57, da
Lei n. 8.213/91, a servidora CELIA RAQUEL MARQUES CORDEIRO, matrícula n. 76.522,
ocupante do cargo de provimento efetivo de Técnico em Enfermagem, lotada no Hospital Municipal
São José, do Município de Joinville, com proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de agosto de 2020.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE
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Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 01/08/2020, às 09:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
03/08/2020, às 12:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6807492 e o
código CRC C37595D4.

DECRETO Nº 38.902, de 29 de julho de 2020.

 

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por idade, conforme art. 36, da Lei Municipal n.
4.076/99, art. 10, § 7º, c/c art. 36, inciso II, ambos da Emenda Constitucional n. 103/2019, a
servidora ANGELA MARIA MARCOS MARCELINO, matrícula n. 24.391, ocupante do cargo
de provimento efetivo de Professor 1-5 Ano Ensino Fundamental – Séries Iniciais, lotada na
Secretaria de Educação, do Município de Joinville, com proventos proporcionais, que serão pagos
pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville –
IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no artigo 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 03 de agosto de 2020.

 

Udo Döhler

Prefeito
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Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE

 

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 01/08/2020, às 09:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
03/08/2020, às 12:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6807533 e o
código CRC CF6FEDAE.

DECRETO Nº 38.903, de 29 de julho de 2020.

 

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por idade, conforme art. 36, da Lei Municipal n.
4.076/99, art. 10, § 7º, c/c art. 36, inciso II, ambos da Emenda Constitucional n. 103/2019, a
servidora LUCIA DE FATIMA SCHROEDER, matrícula n. 33.886, ocupante do cargo de
provimento efetivo de Terapeuta Ocupacional, lotada na Secretaria da Saúde, do Município de
Joinville, com proventos proporcionais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos
Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no artigo 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de agosto de 2020.

 

21 de 138

Nº 1506, segunda-feira, 03 de agosto de 2020



Udo Döhler

Prefeito

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE

 

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 01/08/2020, às 09:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
03/08/2020, às 12:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6807584 e o
código CRC 0E3E5ACF.

DECRETO Nº 38.904, de 29 de julho de 2020.

 

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentado, por idade, conforme art. 36, da Lei Municipal n.
4.076/99, art. 10, § 7º, c/c art. 36, inciso II, ambos da Emenda Constitucional n. 103/2019, o
servidor NILTON LUIZ ZONTA, matrícula n. 39.693, ocupante do cargo de provimento efetivo de
Agente de Combate às Endemias, lotado no Secretaria da Saúde, do Município de Joinville, com
proventos proporcionais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores
Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no artigo 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
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de 01 de agosto de 2020.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE

 

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 01/08/2020, às 09:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
03/08/2020, às 12:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6807669 e o
código CRC C2618F7E.

DECRETO Nº 38.905, de 29 de julho de 2020.

 

Concede aposentadoria.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentado por invalidez, conforme art. 40, § 1º, inciso I, da
Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional n. 41/2003, art. 1º, da Emenda
Constitucional n. 70/2012, art. 10, § 7º, c/c art. 36, inciso II, ambos da Emenda Constitucional n.
103/2019, e art. 42, inciso III, § 3°, da Lei Municipal n. 4.076/99, o servidor ADEMIR BERRIDO
DA SILVA, matrícula n. 28.622, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente Operacional
de Edificações e Obras., em extinção, lotado na Subprefeitura da Região Sudoeste, do Município de
Joinville, com proventos proporcionais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos
Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir

23 de 138

Nº 1506, segunda-feira, 03 de agosto de 2020



de 01 de agosto de 2020.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE

 

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 01/08/2020, às 09:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
03/08/2020, às 12:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6807714 e o
código CRC F42D9017.

DECRETO Nº 38.946, de 03 de agosto de 2020.

Nomeia Agente Comunitários de Saúde.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições e em
conformidade com a Lei Complementar n°123, de 8 de outubro de 2002, que criou o cargo de
Agente Comunitário de Saúde;

 

DECRETA:

 

Art. 1°. Fica nomeado para o cargo de Agente Comunitário de Saúde, de provimento temporário e
sujeito a regime estatutário especial, nos termos da Lei Complementar n°123, de 8 de outubro de
2002:
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a partir de 05 de agosto de 2020:

 

Ricardo Pereira da Cruz Filho, matrícula 52.477, para o cargo de Agente Comunitário de
Saúde, na Secretaria da Saúde.

 

Art. 2°. Aplicam-se ao Agente Comunitário de Saúde os deveres e as proibições dos artigos 155 e
156, da Lei Complementar n° 266, de 05 de abril de 2008, obrigando-se, também, ao cumprimento
das normas e condições específicas do Programa de Agente de Saúde, editado pelo Ministério da
Saúde, cujo conhecimento ao Agente Comunitário de Saúde dar-se-á por ocasião de seu ingresso,
com a entrega mediante recibo, do correspondente Programa e Manual de Conduta, e as
responsabilidades e penalidades previstas nos artigos 159 a 182, da Lei Complementar n° 266, de 05
de abril de 2008.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/08/2020, às 10:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
03/08/2020, às 12:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6825919 e o
código CRC B00ACE02.

DECRETO Nº 38.906, de 29 de julho de 2020.

 

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

25 de 138

Nº 1506, segunda-feira, 03 de agosto de 2020



 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada por invalidez, conforme art. 40, § 1º, inciso I, da
Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional n. 41/2003, art. 10, § 7º, c/c
art. 36, inciso II, ambos da Emenda Constitucional n. 103/2019, e art. 42, inciso III, § 3°, da Lei
Municipal n. 4.076/99, a servidora ADRIANA ALBANUS, matrícula n. 7.408-8, ocupante do
cargo de provimento efetivo de Fisioterapeuta, lotada no Hospital Municipal São José, do Município
de Joinville, com proventos proporcionais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos
Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de agosto de 2020.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE

 

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 01/08/2020, às 09:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
03/08/2020, às 12:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6807738 e o
código CRC 4139D6FD.

DECRETO Nº 38.947, de 03 de agosto de 2020.

Promove admissão.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2020, na Secretaria da Saúde, a partir
de 04 de agosto de 2020, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Taís Pereira Lemkuhl, matrícula 52.478, para o cargo de Técnico em Enfermagem.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/08/2020, às 10:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
03/08/2020, às 12:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6825924 e o
código CRC F01FFEDD.

DECRETO Nº 38.907, de 29 de julho de 2020.

 

Concede aposentadoria.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentado por invalidez, conforme art. 40, § 1º, inciso I, da
Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional n. 41/2003, art. 1º, da Emenda
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Constitucional n. 70/2012, art. 10, § 7º, c/c art. 36, inciso II, ambos da Emenda Constitucional n.
103/2019, e art. 42, inciso I, da Lei Municipal n. 4.076/99, o servidor ANTONIO MOISES DA
ROSA, matrícula n. 22.327-9, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente de
Serviços Gerais, em extinção, lotado na Secretaria de Infraestrutura, do Município de Joinville, com
proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do
Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de agosto de 2020.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE

 

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 01/08/2020, às 09:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
03/08/2020, às 12:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6807771 e o
código CRC E47CF4C3.

DECRETO Nº 38.948, de 03 de agosto de 2020.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2020, na Secretaria da Saúde, a partir
de 04 de agosto de 2020, com base no inciso II, do artigo 2º da lei citada:
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Suzana Lopes, matrícula 52.479, para o cargo de Terapeuta Ocupacional.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/08/2020, às 10:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
03/08/2020, às 12:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6825927 e o
código CRC 28AAF5DA.

DECRETO Nº 38.908, de 29 de julho de 2020.

 

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada por invalidez, conforme art. 40, § 1º, inciso I, da
Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional n. 41/2003, art. 10, § 7º, c/c
art. 36, inciso II, ambos da Emenda Constitucional n. 103/2019, e art. 42, inciso I, da Lei Municipal
n. 4.076/99, a servidora GRACIANE CRISTINA TEXEIRA DE CARVALHO, matrícula n.
39.522, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor Educação Infantil, lotada na
Secretaria de Educação, do Município de Joinville, com proventos integrais, que serão pagos pelo
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
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no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de agosto de 2020.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE

 

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 01/08/2020, às 09:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
03/08/2020, às 12:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6807847 e o
código CRC EEF53D24.

DECRETO Nº 38.949, de 03 de agosto de 2020.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2020, na Secretaria da Saúde, a partir
de 05 de agosto de 2020, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Patricia Burgardt do Nascimento do Pilar, matrícula 52.480, para o cargo de Técnico em
Enfermagem.
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Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/08/2020, às 10:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
03/08/2020, às 12:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6825930 e o
código CRC 3E43A8D4.

DECRETO Nº 38.950, de 03 de agosto de 2020.

Nomeia Agente Comunitários de Saúde.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições e em
conformidade com a Lei Complementar n°123, de 8 de outubro de 2002, que criou o cargo de
Agente Comunitário de Saúde;

 

DECRETA:

 

Art. 1°. Fica nomeado para o cargo de Agente Comunitário de Saúde, de provimento temporário e
sujeito a regime estatutário especial, nos termos da Lei Complementar n°123, de 8 de outubro de
2002:

 

a partir de 05 de agosto de 2020:
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Lucas Edinei dos Santos Moura, matrícula 52.481, para o cargo de Agente Comunitário de
Saúde, na Secretaria da Saúde.

 

Art. 2°. Aplicam-se ao Agente Comunitário de Saúde os deveres e as proibições dos artigos 155 e
156, da Lei Complementar n° 266, de 05 de abril de 2008, obrigando-se, também, ao cumprimento
das normas e condições específicas do Programa de Agente de Saúde, editado pelo Ministério da
Saúde, cujo conhecimento ao Agente Comunitário de Saúde dar-se-á por ocasião de seu ingresso,
com a entrega mediante recibo, do correspondente Programa e Manual de Conduta, e as
responsabilidades e penalidades previstas nos artigos 159 a 182, da Lei Complementar n° 266, de 05
de abril de 2008.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/08/2020, às 10:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
03/08/2020, às 12:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6825938 e o
código CRC 8A8790E0.

DECRETO Nº 38.909, de 29 de julho de 2020.

 

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:
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Art. 1º Fica aposentado por invalidez, conforme art. 40, § 1º, inciso I, da
Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional n. 41/2003, art. 10, § 7º, c/c
art. 36, inciso II, ambos da Emenda Constitucional n. 103/2019, e art. 42, inciso III, § 3°, da Lei
Municipal n. 4.076/99, o servidor LUIZ ANTONIO FARIA, matrícula n. 41.319, ocupante do
cargo de provimento efetivo de Assistente Administrativo, lotado na Secretaria de Assistência
Social, do Município de Joinville, com proventos proporcionais, que serão pagos pelo Instituto de
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de agosto de 2020.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE

 

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 01/08/2020, às 09:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
03/08/2020, às 12:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6807886 e o
código CRC 4C922510.

DECRETO Nº 38.910, de 29 de julho de 2020.

 

Concede Pensão por Morte.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,
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DECRETA:

 

Art. 1º Fica concedida pensão por morte, conforme art. 53, inciso I, c/c art. 62,
inciso I, ambos da Lei Municipal n. 4.076/1999, art. 23, § 8º, c/c art. 36, inciso II, ambos da
Emenda Constitucional n. 103/2019 a CARLOTA MARIA MISTURA MAOESKI, na condição
de cônjuge do servidor aposentado falecido JOSÉ VERGILIO MAOESKI, matrícula n. 16.400, 
com proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores
Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE, a partir de 31 de maio de 2020, data do óbito do
servidor.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 31 de maio de 2020.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE

 

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 01/08/2020, às 09:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
03/08/2020, às 12:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6807973 e o
código CRC 96A48DB1.

DECRETO Nº 38.951, de 03 de agosto de 2020.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:
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ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2020, na Secretaria da Saúde, a partir
de 04 de agosto de 2020, com base no inciso II, do artigo 2º da lei citada:

 

Luciane Pereira Frutuoso, matrícula 52.482, para o cargo de Terapeuta Ocupacional.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/08/2020, às 10:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
03/08/2020, às 12:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6825948 e o
código CRC 72DB4AE8.

DECRETO Nº 38.911, de 29 de julho de 2020.

 

Concede Pensão por Morte.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica concedida pensão por morte, conforme art. 53, inciso I, c/c art. 62,
inciso I, ambos da Lei Municipal n. 4.076/1999, art. 23, § 8º, c/c art. 36, inciso II, ambos da
Emenda Constitucional n. 103/2019 a DELOURDES SOUZA BORGES, na condição de cônjuge
do servidor aposentado falecido VALERIO BORGES, matrícula n. 11.311-9,  com proventos
integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município
de Joinville – IPREVILLE, a partir de 29 de maio de 2020, data do óbito do servidor.
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Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 29 de maio de 2020.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE

 

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 01/08/2020, às 09:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
03/08/2020, às 12:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6807990 e o
código CRC 36CBC7F3.

DECRETO Nº 38.912, de 29 de julho de 2020.

 

Concede Pensão por Morte.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica concedida pensão por morte, conforme art. 53, inciso I, c/c art. 62,
inciso I, ambos da Lei Municipal n. 4.076/1999, art. 23, § 8º, c/c art. 36, inciso II, ambos da
Emenda Constitucional n. 103/2019 a MARIA APARECIDA DE SOUZA SILVA, na condição
de cônjuge do servidor aposentado falecido ODAIR PRADO DA SILVA, matrícula n. 8.412,  com
proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do
Município de Joinville – IPREVILLE, a partir de 11 de junho de 2020, data do óbito do servidor.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
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Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 11 de junho de 2020.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE

 

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 01/08/2020, às 09:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
03/08/2020, às 12:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6808129 e o
código CRC EB758122.

DECRETO Nº 38.913, de 29 de julho de 2020.

 

Concede Pensão por Morte.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica concedida pensão por morte, conforme art. 53, inciso I, c/c art. 62,
inciso I, ambos da Lei Municipal n. 4.076/1999, art. 23, § 8º, c/c art. 36, inciso II, ambos da
Emenda Constitucional n. 103/2019 a RAINILDA ALLEIN PETRY, na condição de cônjuge do
servidor aposentado falecido JOSÉ SILVESTRE PETRY, matrícula n. 5.429-6,  com proventos
integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município
de Joinville – IPREVILLE, a partir de 10 de maio de 2020, data do óbito do servidor.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 10 de maio de 2020.
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Udo Döhler

Prefeito

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE

 

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 01/08/2020, às 09:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
03/08/2020, às 12:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6808442 e o
código CRC 3A7DD11E.

DECRETO Nº 38.957 de 03 de agosto de 2020

 

Prorroga o período de vigência de medidas para
enfrentamento da pandemia de COVID-19
previstas no Decreto nº 38.867, de 27 de julho de
2020, e no Decreto nº 38.883, de 29 de julho de
2020.

 

O Prefeito de Joinville, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos II e XII
do artigo 68, da Lei Orgânica do Município, e

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de
2020, que estabelece as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019;

 

CONSIDERANDO a edição, pelo Município de Joinville, do Decreto nº 37.630,
de 20 de março de 2020, que declara situação de emergência no Município de Joinville e ratifica as
medidas para o enfrentamento da pandemia decorrente do coronavírus;
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CONSIDERANDO que, em 31 de julho de 2020, a ocupação dos leitos de UTI
voltados ao tratamento exclusivo de pacientes acometidos de COVID-19 correspondia a 89%, o que
indica a necessidade de manutenção das medidas de distanciamento social;

 

CONSIDERANDO que a instituição de medidas de distanciamento social é
recomendada pela comunidade científica e pelos organismos internacionais, sendo considerada um
meio eficaz para evitar o contágio SARS-CoV-2 e a consequente superlotação dos leitos
hospitalares;

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica prorrogada, pelo período de 7 (sete) dias, contados a partir de 5 de
agosto de 2020, a vigência das medidas de enfrentamento previstas nos arts. 1º e 2º do Decreto nº
38.867, de 27 de julho de 2020.

 

Art. 2º Ficam prorrogadas, até 9 de agosto de 2020:

 

I- a vigência da medida de suspensão da circulação de veículos de transporte
coletivo urbano municipal e intermunicipal de passageiros, estabelecida pelo Decreto nº 38.883, de
29 de julho de 2020; e

 

II- a autorização para a circulação de motocicletas e motonetas nas faixas
exclusivas para ônibus no Município de Joinville, nos termos do Decreto nº 38.833, de 21 de julho
de 2020.

 

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Udo Döhler

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
03/08/2020, às 14:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6831777 e o
código CRC 0BBF003B.

DECRETO Nº 38.956, de 03 de agosto de 2020.

 

Encerra Benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição.
 

O Prefeito de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica encerrada a aposentadoria por tempo de contribuição concedida a
MARIA APARECIDA DA CONCEIÇÃO GARCIA, matrícula n. 13.969, servidora inativa do
cargo de provimento efetivo de Cozinheiro, do Município de Joinville, nos termos do art. 12, inciso
II, alínea “b”, da Lei Municipal n. 4.076/99, em virtude do seu falecimento ocorrido em 10 de junho
de 2020.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 10 de junho de 2020.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE

 

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 03/08/2020, às 14:07, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
03/08/2020, às 18:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6830878 e o
código CRC 83C1A660.

DECRETO Nº 38.960, de 03 de agosto de 2020.

 

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2020, na Secretaria da Saúde, a partir
de 06 de agosto de 2020, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Mari Angela Clivatti, matrícula 52.487, para o cargo de Técnico em Enfermagem.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/08/2020, às 16:21, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
03/08/2020, às 18:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6832590 e o
código CRC 473977E1.

DECRETO Nº 38.959, de 03 de agosto de 2020.
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Promove admissão.

 
O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com a Lei

Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:
 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2020, no Hospital Municipal São
José, a partir de 06 de agosto de 2020, com base no inciso II, do artigo 2º da lei citada:

 

Juliana de Souza Guerra, matrícula 96.800, para o cargo de Fisioterapeuta.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/08/2020, às 16:21, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
03/08/2020, às 18:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6832573 e o
código CRC FE6C1D22.

DECRETO Nº 38.958, de 03 de agosto de 2020.

 

Promove admissão.

 
O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com a Lei

Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:
 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2020, no Hospital Municipal São
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ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2020, no Hospital Municipal São
José, a partir de 04 de agosto de 2020, com base no inciso II, do artigo 2º da lei citada:

 

Michele Tavares Mendonça, matrícula 96.811, para o cargo de Médico Plantonista Clínica
Médica.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/08/2020, às 16:21, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
03/08/2020, às 18:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6832557 e o
código CRC 253CC6C9.

DECRETO Nº 38.955, de 03 de agosto de 2020.

 

Promove admissão.

 
O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com a Lei

Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:
 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2020, no Hospital Municipal São
José, a partir de 04 de agosto de 2020, com base no inciso II, do artigo 2º da lei citada:

 

Larissa de Souza Pereira, matrícula 96.799, para o cargo de Médico Plantonista Clínica
Médica.

 

43 de 138

Nº 1506, segunda-feira, 03 de agosto de 2020



Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/08/2020, às 16:21, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
03/08/2020, às 18:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6830847 e o
código CRC DEEB9C06.

DECRETO Nº 38.954, de 03 de agosto de 2020.

 

Readaptação de servidor.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 26, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008,

 

Decreta:

 

Art. 1º Fica provido por readaptação, no cargo informado e com os
respectivo padrão de vencimento:

 

Jorge Nazareno Neto Schemes, matrícula 36.102, no cargo de Agente Administrativo, com
nível salarial do cargo de origem 011/20B/8, a partir de 29/07/2020.

 
 

Udo Döhler
Prefeito
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Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/08/2020, às 16:21, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
03/08/2020, às 18:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6830762 e o
código CRC 037CAE06.

DECRETO Nº 38.953, de 03 de agosto de 2020.

 

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2020, na Secretaria da Saúde, a partir
de 06 de agosto de 2020, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Silvana Miranda dos Santos, matrícula 52.486, para o cargo de Técnico em Enfermagem.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/08/2020, às 16:21, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
03/08/2020, às 18:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6829880 e o
código CRC DFF8B1F7.

DECRETO Nº 38.952, de 03 de agosto de 2020.

 

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2020, na Secretaria da Saúde, a partir
de 06 de agosto de 2020, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Lindsay Roselle Barros da Silva, matrícula 52.484, para o cargo de Técnico em Enfermagem.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/08/2020, às 16:21, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
03/08/2020, às 18:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6829634 e o
código CRC AC282334.

PORTARIA SEI - SPL.GAB/SPL.NAD

 

PORTARIA Nº 017/2020

 

O Secretário da Subprefeitura Leste, no exercício de suas atribuições,

Resolve,

Art. 1º  - Nomear a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços,
conforme Pregão Eletrônico nº 198/2019, firmado entre a Prefeitura Municipal de
Joinville e a empresa Apoio Materiais de Construção LTDA - EPP, cujo objeto é
contratação de empresa para fornecimento de materiais de construção diversos, para
utilização nas melhorias dos espaços nas Subprefeituras e Seinfra.

Fiscais:

Adriano José da Silva - Matrícula n° 48446

Ivo Adriano Padilha  - Matrícula nº 48922

João Carlos Korink - Matrícula nº 24245

Suplentes:

Andréa Azevedo Godoy - Matrícula nº 45613

José Calegari Cardoso - Matrícula n° 18200

Gabriela Zang - Matrícula n° 48408

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

Fiscal:

Andréa Azevedo Godoy – Matrícula nº 45613.

Suplente:
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Gabriela Zang - Matrícula n° 48408

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de

contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no

período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,  informando
ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das notas
fiscais recebidas e pagas;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude
de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais; e

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do contrato.

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Gelcinei Bortolotto,
Secretário (a) da Subprefeitura, em 03/08/2020, às 07:39, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6825136 e o
código CRC 5D2332CA.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.ARE

Portaria 312/2020/NGP-GAB

 

 

O Secretário da Saúde, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

os servidores Elton Cesar Cordeiro, matrícula 45034  e Flavia Ribeiro dos Santos,
matrícula 42590, indicados pelos servidores da área;

 

e os servidores Cristina de Oliveira Lasala Delmonego, matrícula 48816 e Nelciana dos
Santos, matrícula 41475, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

para composição de comissão para realização da terceira avaliação de desempenho no
estágio probatório do(a) servidor(a) Claudia Cristina Adami, matrícula 50005.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 23/06/2020, às 15:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6455934 e o
código CRC 973EC3DF.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UCG
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PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UCG

Portaria nº 112/2020/SEINFRA/GAB

 

O Secretário de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas atribuições,

 

Resolve

 

Art. 1º - Designar membros para compor a Comissão de Fiscalização do Termo de
Contrato nº 411/2020 - empresa Blockbuild Comércio de Artefatos de Cimento Ltda, referente a
aquisição de peças pré-moldadas de concreto (lajota retangular, lajota sextavada e meio fio
reto), destinadas a recomposição do pavimento e a melhoria da pista de rolamento das vias
urbanas do Município de Joinville, na forma de Pregão Eletrônico nº 143/2020. ficando
constituída conforme abaixo se apresenta.

 

SUBPREFEITURA CENTRO/NORTE

Fiscais:

Leonam Roberto Hopfer – Matrícula nº 45587;

Ricardo Alves Coan – Matrícula nº 36071;

Reny Magda de Oliveira Poli – Matrícula nº 30372.

Suplente

Ronaldo Mielke – Matrícula nº 35386.

 

SUBPREFEITURA LESTE

Fiscais:

Adriano José da Silva – Matrícula nº 48446;

Ivo Adriano Padilha – Matrícula nº 48922;

João Carlos Korink – Matrícula nº 24245.

Suplentes:

José Calegari Cardoso - Matrícula nº 18200;

Sandra Maria Vodzinsky Silva - Matrícula nº 27439.

 

SUBPREFEITURA NORDESTE

Fiscais:

Edivaine Ev – Matrícula nº 36930;

Fabio Nasário Damasio – Matrícula nº 38285;
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Ademir Santos Vargas – Matrícula nº 41563.

Suplente

Mari Lucia de Lima – Matrícula nº 32636.

 

SUBPREFEITURA OESTE

Fiscais:

Aldo Felipe – Matrícula nº 48432;

Jacson Carlos Savadil – Matrícula nº 48893;

Marilene Dumke – Matrícula nº 21435.

Suplente

Gilson de Souza Batista – Matrícula nº 35664.

 

SUBPREFEITURA  PIRABEIRABA

Fiscais:

Conrado Schuchardt Júnior – Matrícula nº 22526;

Marlon Merkle – Matrícula nº 48600;

José Carlos de Oliveira – Matrícula nº 52032.

Suplente

Claudemir Damas - Matrícula nº 42509.

 

SUBPREFEITURA SUDESTE

Fiscais:

Vilderson Vilsonei Laureano – Matrícula nº 43239;

Elienai Nunc Fooro – Matrícula nº 13729;

João Marcos dos Santos – Matrícula nº 28394.

Suplente

Haley Michels – Matrícula nº 24475.

 

SUBPREFEITURA SUDOESTE

Fiscais:

Luciano Schwartz - Matrícula nº 52188;

Cláudio Prado de Oliveira - Matrícula nº 50574;

Luiz Roberto Schmoeller - matrícula nº 51238.

 Suplentes:
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Agustinho Ramos da Cunha - Matrícula nº 24148;

José Antônio Domingos - Matrícula nº 38235;

Maria de Lourdes Pereira – Matrícula nº 24080.

 

SUBPREFEITURA SUL

Fiscais:

Miria Luckfett Raimondi  – Matrícula nº 31057;

Luciana Regina Silveira Gonçalves – Matrícula nº 23527;

João Marcos Gabriel – Matrícula nº 48617.

Suplentes:

Silvio Dorisete Fagundes – Matrícula nº 48329;

Aparecida Ribeiro Caetano – Matrícula nº 19890; 

Luciane Fernandes Dias da Silva – Matrícula nº 22266.  

 

UNIDADE DE PAVIMENTAÇÃO

Fiscais:

Adriano Luiz Kurovski – Matrícula nº 48423;

Juliano de Sant’Anna – Matrícula nº 24870;

Walter Egidio Mukai – Matrícula: 49776.

Suplentes:

Miguel Ângelo da Silva Mello – Matrícula nº 10241;

Fabiano Lopes de Souza – Matrícula nº 50467.

 

RESPONSÁVEIS PELO AVISO DE MOVIMENTO - EMPENHO EM
LIQUIDAÇÃO

Fiscal

Alexandre Eleutério - matrícula nº 42663.

Suplentes

Márcia Pacheco Reinert - matrícula nº 24869.

Simone Fernandes Dias Bernardes nº 27972

 

                             Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

  

Romualdo T. de França Jr.
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Documento assinado eletronicamente por Romualdo Theophanes de
Franca Junior, Secretário (a), em 31/07/2020, às 17:43, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6810429 e o
código CRC C6AFDD65.

PORTARIA SEI - SECOM.GAB/SECOM.NAD

PORTARIA Nº 12/2020

 

O Secretário de Comunicação, no exercício de suas atribuições,

 

Resolve,

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Gestão do Contrato nº 424/2020 celebrado entre a Prefeitura
Municipal de Joinville e a empresa Mágica Comunicação Ltda EPP, cujo objetivo é fornecer
serviços de publicidade e propaganda.

 

Fiscais:

     Luis Gustavo Pereira Fusinato 

     Diego Piffer Rosa

     Bárbara Daiany Warsch Teston

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, 

IV – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando ao
preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

V – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VI – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
contrato.
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Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Luis Gustavo Pereira
Fusinato, Secretário (a), em 03/08/2020, às 12:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6827968 e o
código CRC 10ACB379.

PORTARIA SEI - SECOM.GAB/SECOM.NAD

PORTARIA Nº 11/2020

 

O Secretário de Comunicação, no exercício de suas atribuições,

 

Resolve,

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Gestão do Contrato nº 426/2020 celebrado entre a Prefeitura
Municipal de Joinville e a empresa Supernova Consultoria Empresarial e Publicidade Ltda., objetivo
é fornecer serviços de publicidade e propaganda.

 

Fiscais:

     Luis Gustavo Pereira Fusinato 

     Diego Piffer Rosa

     Bárbara Daiany Warsch Teston

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, 

IV – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando ao
preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

V – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;
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VI – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
contrato.

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Luis Gustavo Pereira
Fusinato, Secretário (a), em 03/08/2020, às 12:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6827741 e o
código CRC 2CF30A92.

PORTARIA SEI - SECOM.GAB/SECOM.NAD

PORTARIA Nº 10/2020

 

O Secretário de Comunicação, no exercício de suas atribuições,

 

Resolve,

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Gestão do Contrato nº 425/2020 celebrado entre a Prefeitura
Municipal de Joinville e a empresa Jsmax Publicidade e Propaganda Ltda, cujo objetivo é fornecer
serviços de publicidade e propaganda.

 

Fiscais:

     Luis Gustavo Pereira Fusinato 

     Diego Piffer Rosa

     Bárbara Daiany Warsch Teston

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, 

IV – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando ao
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preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

V – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VI – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
contrato.

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Luis Gustavo Pereira
Fusinato, Secretário (a), em 03/08/2020, às 12:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6827423 e o
código CRC CD9302E7.

PORTARIA SEI - SECOM.GAB/SECOM.NAD

PORTARIA Nº 09/2020

 

O Secretário de Comunicação, no exercício de suas atribuições,

 

Resolve,

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Gestão do Contrato nº 089/2020 celebrado entre a Prefeitura
Municipal de Joinville e a empresa Sérgio Machado Reis - EPP, cujo objetivo é a prestação de
serviço de clipagem de TV, rádio e jornal.

 

Fiscais:

     Luis Gustavo Pereira Fusinato 

     Diego Piffer Rosa

     Bárbara Daiany Warsch Teston

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;
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II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, 

IV – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando ao
preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

V – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VI – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
contrato.

 

Art. 3º - Revogar a portaria nº 07/2020 - SECOM.GAB/SECOM.NAD.

 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Luis Gustavo Pereira
Fusinato, Secretário (a), em 03/08/2020, às 12:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6827088 e o
código CRC C5EE25AD.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UPA/SAP.UPA.AAJ

 

PORTARIA Nº 141/2020

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições, 

 

Resolve,

 

Instituir Comissão de Fiscalização de Recebimento para acompanhamento do
Processo de Dispensa de Licitação SEI nº 20.0.097826-0, que possui como objeto a contratação
uma publicação em jornal de grande circulação referente a interposição de Recurso Administrativo
em face de decisão administrativa exarada nos autos do Processo Administrativo SEI nº
18.0.043963-3.

Para tanto, nomeio os seguintes servidores para compor a Comissão
de Fiscalização de Recebimento:
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Ana Paula Domingos Manarin - Secretaria de Administração e Planejamento -
Membro efetivo

Mara Rubia Hille - Secretaria de Administração e Planejamento - Membro efetivo

Shana Roesler Paiva - Secretaria de Administração e Planejamento - Membro
efetivo

 

 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 03/08/2020, às 08:12, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6777682 e o
código CRC FF537887.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UPA/SAP.UPA.AAJ

 

PORTARIA Nº 145/2020

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições, 

 

Resolve,

 

Instituir Comissão de Fiscalização de Recebimento para acompanhamento do
Processo de Dispensa de Licitação SEI nº 20.0.097766-3, que possui como objeto a contratação
uma publicação em jornal de grande circulação referente a interposição de Recurso Administrativo
em face de decisão administrativa exarada nos autos do Processo Administrativo nº 17/2016 - SEI
nº 17.0.025950-1.

Para tanto, nomeio os seguintes servidores para compor a Comissão
de Fiscalização de Recebimento:

 

Ana Paula Domingos Manarin - Secretaria de Administração e Planejamento -
Membro efetivo
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Mara Rubia Hille - Secretaria de Administração e Planejamento - Membro efetivo

Shana Roesler Paiva - Secretaria de Administração e Planejamento - Membro
efetivo

 

 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 03/08/2020, às 08:12, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6807896 e o
código CRC DC0ED5BD.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.CGM/SEGOV.CGM.UPA

 

PORTARIA Nº 203/2020

O Controlador Geral, no exercício de suas atribuições,

CONSIDERANDO a declaração pública de pandemia em relação ao novo
Coronavírus pela Organização Mundial da Saúde – OMS, em 11 de março do corrente ano;

CONSIDERANDO a declaração de emergência, em todo o território catarinense,
para fins de prevenção e enfrentamento da pandemia gerada pelo Novo Coronavírus (COVID-19),
conforme Decreto Estadual nº 515, de 17 de março de 2020;

CONSIDERANDO que o Decreto nº 37.630, de 20 de março de 2020, declara
situação de emergência no Município de Joinville, para enfrentamento da pandemia decorrente do
coronavírus, de importância internacional;

CONSIDERANDO a necessidade de se assegurarem condições para a
continuidade dos processos, compatibilizando-as com a preservação da saúde de servidores,
advogados e munícipes;

CONSIDERANDO a Portaria nº 076/2020, SEI 6167481, que dispõe sobre
a retomada dos prazos processuais na Unidade de Processos Administrativos Disciplinares;

CONSIDERANDO que o art. 2º, da Portaria nº 076/2020, dispõe que os
processos em que a realização de audiências presenciais seja imprescindível para assegurar o direito
ao contraditório e a ampla defesa dos acusados, bem como para possibilitar o esclarecimento dos
fatos, serão suspensos pelo Controlador Geral, mediante Portaria específica, após solicitação da
Comissão devidamente fundamentada;

CONSIDERANDO o Memorando SEI 6826898 justificando
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a impossibilidade de se dar continuidade ao processo, tendo em vista a necessidade de realização de
audiências presenciais;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Suspender o curso do Processo Administrativo Disciplinar nº 16/20 até a
viabilidade de realização de audiências presenciais.

Art. 2º  A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Pablo Mendes Nunes de
Moraes, Controlador (a) Geral, em 03/08/2020, às 13:34, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6830598 e o
código CRC B87D3E98.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.CGM/SEGOV.CGM.UPA

 

PORTARIA Nº 204/2020

O Controlador Geral, no exercício de suas atribuições,

CONSIDERANDO a declaração pública de pandemia em relação ao novo
Coronavírus pela Organização Mundial da Saúde – OMS, em 11 de março do corrente ano;

CONSIDERANDO a declaração de emergência, em todo o território catarinense,
para fins de prevenção e enfrentamento da pandemia gerada pelo Novo Coronavírus (COVID-19),
conforme Decreto Estadual nº 515, de 17 de março de 2020;

CONSIDERANDO que o Decreto nº 37.630, de 20 de março de 2020, declara
situação de emergência no Município de Joinville, para enfrentamento da pandemia decorrente do
coronavírus, de importância internacional;

CONSIDERANDO a necessidade de se assegurarem condições para a
continuidade dos processos, compatibilizando-as com a preservação da saúde de servidores,
advogados e munícipes;

CONSIDERANDO a Portaria nº 076/2020, SEI 6167481, que dispõe sobre
a retomada dos prazos processuais na Unidade de Processos Administrativos Disciplinares;

CONSIDERANDO que o art. 2º, da Portaria nº 076/2020, dispõe que os
processos em que a realização de audiências presenciais seja imprescindível para assegurar o direito
ao contraditório e a ampla defesa dos acusados, bem como para possibilitar o esclarecimento dos
fatos, serão suspensos pelo Controlador Geral, mediante Portaria específica, após solicitação da
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Comissão devidamente fundamentada;

CONSIDERANDO o Memorando SEI 6825839 justificando
a impossibilidade de se dar continuidade ao processo, tendo em vista a necessidade de realização de
audiências presenciais;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Suspender o curso do Processo de Sindicância Investigatória nº 32/19 até a
viabilidade de realização de audiências presenciais.

Art. 2º  A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Pablo Mendes Nunes de
Moraes, Controlador (a) Geral, em 03/08/2020, às 13:47, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6830739 e o
código CRC A82820A5.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UPA

PORTARIA Nº 144/2020

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 28.094 de 02 de janeiro de 2017, em conformidade com a Lei Municipal
nº 7.393, de 24 de janeiro de 2013 e Decreto nº 28.693 de 03 abril de 2017

 

Resolve,

 

Art. 1º Instaurar o Processo Administrativo de Responsabilização a ser promovido
nos autos do Processo Suprimentos - Apuração de Responsabilidade e Reconhecimento de Dívida
SEI nº 17.0.028475-1, em face da empresa Higi Plus Distriuidora de Produtos de Higiene Pessoal
Ltda ME (CNPJ nº 19.287.841/0001-50), para apurar a prática do ato lesivo descrito no art. 5º, IV,
d, da Lei nº 12.846 de 1º de agosto de 2013, no que tange à apresentação de atestado de capacidade
técnica irregular no processo licitatório de Pregão Eletrônico nº 33/2015

 

Art. 2º O Processo Administrativo de Responsabilização SEI nº 17.0.028475-
1 deverá ser concluído em prazo máximo de 180 dias e será conduzido por comissão composta
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pelos seguintes servidores:

Márcio Arthur Rezende Trindade, Matrícula 41629 - Secretaria de Administração
e Planejamento

Juliana Poffo Sens, Matrícula 79133 - Secretaria de Administração e Planejamento

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 03/08/2020, às 14:07, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6712131 e o
código CRC D90731A1.

PORTARIA SEI - CAJ.DIPRE/CAJ.DIRETORIA

Designação em substituição para a função de Gerente
da Qualidade e Meio Ambiente, por motivo de férias.

PORTARIA Nº 2713/2020

 

A Diretora-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais, e
de acordo com o disposto no art. 31, inciso I, alínea "c" do Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville, e com a Cláusula Quadragésima Quarta, parágrafo único do Acordo
Coletivo de Trabalho vigente:

 

RESOLVE:

 

Art.1º Designar interinamente em substituição, por motivo de férias da funcionária Claudia Rocha,
a partir de 03/08/2020 a 14/08/2020, a Senhora Patricia Helena Eggert Karnopp para a função de
Gerente da Qualidade e Meio Ambiente;

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 03/08/2020, às 14:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6826799 e o
código CRC D2FAEFB7.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UPR

PORTARIA Nº 147/2020

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termo do Decreto nº 28.094 de 02 de janeiro de 2017 e em conformidade com a Lei Municipal
nº 7.393, de 24 de janeiro de 2013.

 

Resolve,

 

Art. 1º – Nomear a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº 415/2020, firmado entre o
Município de Joinville – Secretaria de Administração e Planejamento e a empresa Zênite Informação
e Consultoria S/A, para contratação de assinatura da solução Zênite Fácil, conforme descrito no
Termo de Referência, para o período de 12 (doze) meses.

 

Fiscais Efetivos:

Thiago Roberto Pereira

Patrícia Regina de Sousa

Jéssica de Arruda de Carvalho

 

Fiscal Suplente:

Silvia Mello Alves 

Cleusa Rodrigues Weber 

Makelly Diani Ussinger

 

Art. 2º – Aos fiscais do contrato compete:

I – Acompanhar, fiscalizar e conferir os serviços executados pela Contratada;

II – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – Atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de contratação;

IV – Receber e encaminhar a nota fiscal, devidamente atestada;

V – Comunicar a contratada em caso de divergência/erro na nota fiscal para que seja providenciada
a carta de correção;
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VI – Comunicar/notificar a Contratada por escrito no caso de irregularidade durante a execução
contratual;

VII – Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado,
devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

VIII – Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas contratuais;

IX – Solicitar a Contratada os documentos e informações necessárias durante a vigência do contrato.

 

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 03/08/2020, às 15:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6827758 e o
código CRC AF0482E7.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP

PORTARIA 405/2020 - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE PRECEPTORES

NO PROGRAMA DE RESIDÊNCIA MÉDICA E MULTIPROFISSIONAL

DO MUNICÍPIO DE JOINVILLE NO ÂMBITO DO HOSPITAL SÃO JOSÉ

 

Em cumprimento aos artigos 10º e 11º da Lei nº 8.771 de 02 de dezembro de
2019, o Diretor-Presidente do Hospital São José, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º  DESIGNAR a servidora DANIELLE CRISTINA MEDEIROS,
matrícula 83.544, cargo ENFERMEIRO, que foi devidamente indicada pela COREMU, para a
função de PRECEPTOR no Programa de Residência Multiprofissional em Terapia Intensiva -
Enfermagem, a partir de 01/08/2020 até 31/10/2020;
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Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 03/08/2020, às 16:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6831733 e o
código CRC 3DA2B387.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 155/2020

Exonera servidor

 

Claudio Nei Aragão, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina,
no uso de suas atribuições,

 

Resolve:

 

Exonerar, do Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de Vereadores de Joinville, em 02 de
agosto de 2020:

 

- Luiz Antônio de Souza, do cargo de Assessor Especial da Presidência.

 

Registre-se e comunique-se!

 

Gabinete da Presidência, 03 de agosto de 2020.

 

Claudio Nei Aragão
Presidente

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.
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Documento assinado eletronicamente por Claudio Nei Aragao, Usuário
Externo, em 03/08/2020, às 16:49, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6834108 e o
código CRC E3887EA7.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 156/2020

Exonera servidor

 

Claudio Nei Aragão, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina,
no uso de suas atribuições,

 

Resolve:

 

Exonerar, do Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de Vereadores de Joinville, em 02 de
agosto de 2020:

 

- Gilmar Maria Festner, do cargo de Assessor Parlamentar de Apoio Operacional do Vereador
Claudio Nei Aragão - MDB.

 

Registre-se e comunique-se!

 

Gabinete da Presidência, 03 de agosto de 2020.

 

Claudio Nei Aragão
Presidente

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

66 de 138

Nº 1506, segunda-feira, 03 de agosto de 2020



Documento assinado eletronicamente por Claudio Nei Aragao, Usuário
Externo, em 03/08/2020, às 16:49, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6834133 e o
código CRC 3BE78022.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.UDS/SGP.UDS.ARE

PORTARIA Nº 3215/2020

 
Portaria de Homologação do Resultado Final do
Processo Seletivo Simplificado Edital 005-2020-SGP,
para provimento de cargos em caráter temporário, do
Quadro Único do Pessoal da Administração Direta e
Indireta do Município de Joinville e Hospital
Municipal São José (Lei Complementar Municipal
230/2007 e suas alterações), na área de administração
geral.
 
 

A Secretária de Gestão de Pessoas, Cínthia Friedrich, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o relatório apresentado pela Comissão do Processo Seletivo Simplificado
Edital 005-2020-SGP designada pela Portaria n° 2649/2020.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Homologar o Resultado Final para a classificação de ampla concorrência
do Processo Seletivo Simplificado Edital 005-2020-SGP, informando o número de inscrição, nome,
data de nascimento, total de pontos e classificação.

 

 

Esta publicação possui como anexo o documento: 

*Resultado Final Ampla Concorrência - Cargos de Administração Geral Nível Superior
SEI 6834957 ;

* Resultado Final Ampla Concorrência - Cargos de Administração Geral Nível Superior -
Hospital Municipal São José SEI 6834961;
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* Resultado Final Ampla Concorrência - Cargos de Administração Geral Nível Superior e
Médio SEI 6834963.

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/08/2020, às 18:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6834772 e o
código CRC CD0E64F6.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.UDS/SGP.UDS.ARE

PORTARIA Nº  3216/2020

 
Portaria de Homologação do Resultado Final das
vagas reservadas às pessoas com deficiência
do Processo Seletivo Simplificado Edital 005-2020-
SGP, para provimento de cargos em caráter
temporário, do Quadro Único do Pessoal da
Administração Direta e Indireta do Município de
Joinville e Hospital Municipal São José (Lei
Complementar Municipal 230/2007 e suas alterações),
na área de administração geral.
 

A Secretária de Gestão de Pessoas, Cínthia Friedrich, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o relatório apresentado pela Comissão do Processo Seletivo Simplificado
Edital 005-2020-SGP designada pela Portaria n° 2649/2020.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º  Homologar o Resultado Final para a classificação das vagas reservadas às
pessoas com deficiência classificação de ampla concorrência do Processo Seletivo Simplificado
Edital 005-2020-SGP, informando o número de inscrição, nome, data de nascimento, total de pontos
e classificação.

 

Esta publicação possui como anexo o documento: Homologação Final para as
Vagas Reservadas SEI 6834998.
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/08/2020, às 18:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6834964 e o
código CRC E778FB97.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 158/2020

Nomeia servidores

 

Claudio Nei Aragão, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina,
no uso de suas atribuições,

Resolve:

Nomear, no Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de Vereadores de Joinville, a contar de 03
de agosto de 2020:

- Jefferson Jordão Marques, no cargo de Assessor Parlamentar de Apoio Técnico do Vereador
Claudio Nei Aragão - MDB;

- Emanoel Cardoso Dionisio, no cargo de Assessor Parlamentar de Apoio Operacional do Vereador
Claudio Nei Aragão - MDB.

 

Registre-se e comunique-se!

Gabinete da Presidência, 03 de agosto de 2020.

Claudio Nei Aragão
Presidente

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.
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Documento assinado eletronicamente por Claudio Nei Aragao, Usuário
Externo, em 03/08/2020, às 17:46, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6834208 e o
código CRC C949D710.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 159/2020

Exonera servidor

 

 

Claudio Nei Aragão, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina,
no uso de suas atribuições,

 

Resolve:

 

Exonerar, do Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de Vereadores de Joinville, em 03 de
agosto de 2020:

 

João Roberto de Lima, do cargo de Assessor Parlamentar de Apoio Técnico do Vereador Richard
Harrison - MDB.

 

Registre-se e comunique-se!

 

Gabinete da Presidência, 03 de agosto de 2020.

Claudio Nei Aragão
Presidente

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.
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Documento assinado eletronicamente por Claudio Nei Aragao, Usuário
Externo, em 03/08/2020, às 17:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6834248 e o
código CRC F211C34F.

 

EXTRATO SEI Nº 6820696/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 31 de julho de 2020.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 098/2020 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Secretaria de
Educação, representada pela Sra. Sônia Regina Victorino Fachini, e a empresa contratada Fer Max
Ferramentas Ltda, que versa sobre a aquisição de materiais para os laboratórios makers das
Unidades Escolares da Secretaria de Educação de Joinville. O Município apostila o contrato
incluindo as dotações orçamentárias nº: 855/2020 - 0.6001.12.361.1.2.2172.0.339000 - Fonte 336 -
Superávit Salário Educação - Secretaria de Educação; 856/2020 - 0.6001.12.365.1.2.2170.0.339000
- Fonte 336 - Superávit Salário Educação - Secretaria de Educação. Justifica-se para fins de
adequação orçamentária. Em conformidade com o memorando SEI nº 6657632- SED.UTE.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 03/08/2020, às 08:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 03/08/2020, às 08:21, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6820696 e o
código CRC C8E04740.
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EXTRATO SEI Nº 6461366/2020 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 10 de junho de 2020.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO
DE DECISÃO SEI Nº 6461347/2020 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0582/17 (SEI N.º 20.0.054199-7).
Autuado (a): Mega Brasil Construtora Ltda.
Auto de Infração Ambiental n.º 3479/2017.
 

DECIDO pela CONVERSÃO da penalidade de multa em advertência por escrito, nos termos
do artigo 132, I da Lei Complementar nº 29/1996. No mais, constatando-se a ocorrência de novas
infrações, a reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os
responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 29/07/2020, às 15:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6461366 e o
código CRC E863FF79.

 

EXTRATO SEI Nº 6503359/2020 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 17 de junho de 2020.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO
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DE DECISÃO SEI Nº 6503358/2020 - SAMA.AAJ.PAA  pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0583/17 (SEI N.º 20.0.054288-8).
Autuado (a): Incorporadora Cunha Ltda.
Auto de Infração Ambiental n.º 3478/2017.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 29/07/2020, às 15:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6503359 e o
código CRC 89F353F7.

 

EXTRATO SEI Nº 6621315/2020 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 03 de julho de 2020.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO
DE DECISÃO SEI Nº 6621298/2020 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0642/17 (SEI n.º 20.0.057952-8).
Autuado (a): Realsa Construção e Incorporação Ltda.
Auto de Infração Ambiental n.º 3480/17.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
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se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 29/07/2020, às 15:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6621315 e o
código CRC 6129A64D.

 

EXTRATO SEI Nº 6601706/2020 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 02 de julho de 2020.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO
DE DECISÃO SEI Nº 6601705/2020 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0643/17 (SEI n.º 20.0.057979-0).
Autuado (a): Clínica Veterinária Fentzlaff & Zenke Ltda.
Auto de Infração Ambiental n.º 2288/17.
 

DECIDO pela manutenção da penalidade, entretanto, com a REDUÇÃO do valor da multa para
05 (cinco) UPM’s, tendo em vista que o autuado procedeu a regularização da situação, ainda que
posteriormente à lavratura do auto de infração ambiental. No mais, constatando-se a ocorrência de
novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os
responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se. 

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 29/07/2020, às 15:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6601706 e o
código CRC 4DCB8FBC.

 

EXTRATO SEI Nº 6670855/2020 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 10 de julho de 2020.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO
SEI Nº 6670665/2020 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente nos
autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0689/17 (SEI n.º 20.0.061518-4).
Autuado (a): COOP. DE CREDITO DE LIVRE ADM. DE ASSOC. DOS VALES DO
ITAJAI E ITAPOCU, DO LITORAL DE SANTA CATARINA E LITORAL SUL DO
PARANA - SICOOB BLUCREDI SUL.
Auto de Infração Ambiental n.º 5174/17.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa imposta em sua integralidade, nos
termos do artigo 132, I da Lei Complementar nº 29/1996 e pela REPARAÇÃO DO DANO na
forma da legislação vigente. Assim, o autuado no prazo de 60 (sessenta) dias corridos, contados
do recebimento deste, deverá: 1. Realizar a doação de 10 (dez) mudas, com as seguintes
especificações: a) ESPÉCIE: Canelinha (Cinnamomum sp); Sibipiruna (Caesalpinia pluviosa); Pau
Ferro (Caesalpinia ferrea); Pau Brasil (Caesalpinia echinata); Magnólia (Magnolia champaca); Ipê
Roxo (Handroanthus impetiginosus); Ipê Amarelo (Handroanthus serratifolius); Oiti (Licania
tomentosa); Angelim (Andira anthelmia) e Olandi (Calophyllum brasiliense); b) TAMANHO: altura
mínima de 1,5 metros (um metro e meio); c) ACONDICIONAMENTO: individualmente em
embalagem adequada. As mudas deverão ser entregues às terças-feiras, das 09:00 às 12:00 horas, no
Zoobotânico, localizado na Rua Pastor Guilherme Rau, nº 462, onde serão conferidas as mudas e
será fornecido o comprovante de doação. Levar o presente documento no local da entrega para
conferência pela equipe do Zoobotânico. 2. Apresentar, no momento da entrega, comprovante de
aquisição das mudas, que deverão provir de viveiros registrados nos órgãos competentes, conforme
art. 5º da Portaria Intersetorial nº 01/98. 3. Protocolar no presente Processo Administrativo
Ambiental o comprovante da doação realizada, juntamente com cópia do comprovante de aquisição
das mudas. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em
questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções
cabíveis. Publique-se.

75 de 138

Nº 1506, segunda-feira, 03 de agosto de 2020



Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 29/07/2020, às 16:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6670855 e o
código CRC 8DF434BD.

 

EXTRATO SEI Nº 6558893/2020 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 25 de junho de 2020.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO
DE DECISÃO SEI Nº 6558679/2020 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0646/17 (SEI N.º 20.0.058879-9).
Autuado (a): Marcos Dietzold.
Auto de Infração Ambiental n.º 3585/2017.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental. Assim, o autuado
no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste, deverá: 1 - Realizar
a doação de 30 (trinta) mudas, com as seguintes especificações: a) ESPÉCIE: Canelinha
(Cinnamomum sp); Sibipiruna (Caesalpinia pluviosa); Pau Ferro (Caesalpinia ferrea); Pau Brasil
(Caesalpinia echinata); Magnólia (Magnolia champaca); Ipê Roxo (Handroanthus impetiginosus);
Ipê Amarelo (Handroanthus serratifolius); Oiti (Licania tomentosa); Angelim (Andira anthelmia) e
Olandi (Calophyllum brasiliense); b) TAMANHO: altura mínima de 1,5 metros (um metro e
meio); c) ACONDICIONAMENTO: individualmente em embalagem adequada. As mudas deverão
ser entregues às terças-feiras, das 09:00 às 12:00 horas, no Zoobotânico, localizado na Rua Pastor
Guilherme Rau, nº 462, onde serão conferidas as mudas e será fornecido o comprovante de
doação. Levar o presente documento no local da entrega para conferência pela equipe do
Zoobotânico. 2 - Apresentar, no momento da entrega, comprovante de aquisição das mudas, que
deverão provir de viveiros registrados nos órgãos competentes, conforme art. 5º da Portaria
Intersetorial nº 01/98. 3 - Protocolar no presente Processo Administrativo Ambiental o comprovante
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da doação realizada, juntamente com cópia do comprovante de aquisição das mudas. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 29/07/2020, às 17:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6558893 e o
código CRC CE7E0FC8.

 

EXTRATO SEI Nº 6557226/2020 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 25 de junho de 2020.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO
DE DECISÃO SEI Nº 6557226/2020 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0645/17 (SEI N.º 20.0.058000-3).
Autuado (a): Marcos Dietzold.
Auto de Infração Ambiental n.º 3586/2017. 
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 29/07/2020, às 17:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6557226 e o
código CRC 6D192A3C.

 

EXTRATO SEI Nº 6769388/2020 - SES.UCC.AGT

 

 

Joinville, 23 de julho de 2020.

EXTRATO DE ORDEM DE SERVIÇO

 

O MUNICÍPIO DE JOINVILLE, através do Fundo Municipal de Saúde de Joinville/SC, inscrito
no CNPJ sob nº 08.184.821/0001-37, autoriza a empresa INSTITUTO DE OLHOS DR CARLO
WILLE S/S LTDA, localizada à rua Lages, 595, bairro Centro, Joinville - Santa Catarina, CEP
89204-010, inscrita no CNPJ sob o nº02.462.541/0001-67, através do Termo
de Credenciamento nº 091/2020, celebrado entre as partes em 06/07/2020, através da Edital de
Credenciamento 114/2020 a dar início aos serviços de Credenciamento de Prestadores de
Serviços Médicos na Especialidade de Oftalmologia para Atendimento à Demanda dos
Usuários do SUS, relativos aos Grupos 02, 03, 04 e 07 da Tabela de Procedimentos,
Medicamentos e OPM - SIGTAP/SUS em conformidade com o Anexo I do Edital (Tabela de
Procedimentos), a partir de 27/07/2020. 

Documento assinado eletronicamente por Gislene Cristina Mantovani
de Araujo, Gerente, em 27/07/2020, às 14:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luan Correa, Servidor(a)
Público(a), em 27/07/2020, às 16:18, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jocelita Cardozo
Colagrande, Servidor(a) Público(a), em 27/07/2020, às 17:08,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Dieine Cristine Zoboli,
Coordenador (a), em 03/08/2020, às 11:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 03/08/2020, às 17:03, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 03/08/2020, às 17:15, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6769388 e o
código CRC 978FEAF2.

 

EXTRATO SEI Nº 6632516/2020 - SES.UCC.AGT

 

 

Joinville, 06 de julho de 2020.

EXTRATO DE ORDEM DE SERVIÇO

 

O MUNICÍPIO DE JOINVILLE, através do Fundo Municipal de Saúde de Joinville/SC, inscrito
no CNPJ sob nº 08.184.821/0001-37, autoriza a empresa Hospital de Olhos Sadalla Amin
Ghanem, localizada à rua Desembargador Nelson Nunes Guimarães, nº 910, bairro Atiradores,
Joinville  - Santa Catarina, CEP 89203-060, inscrita no CNPJ sob o nº 00.750.846/0001-49, através
do Termo de Credenciamento nº 092/2020, celebrado entre as partes em 06/07/2020, através
do Edital de Credenciamento nº 114/2020 a dar início aos serviços de Credenciamento de
Prestadores de Serviços Médicos na Especialidade de Oftalmologia para Atendimento à
Demanda dos Usuários do SUS, relativos aos Grupos 02, 03, 04 e 07 da Tabela de
Procedimentos, Medicamentos e OPM - SIGTAP/SUS em conformidade com o Anexo I do Edital
(Tabela de Procedimentos), a partir de 27/07/2020.

Documento assinado eletronicamente por Gislene Cristina Mantovani
de Araujo, Gerente, em 27/07/2020, às 14:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Luan Correa, Servidor(a)
Público(a), em 27/07/2020, às 16:18, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jocelita Cardozo
Colagrande, Servidor(a) Público(a), em 27/07/2020, às 17:08,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Dieine Cristine Zoboli,
Coordenador (a), em 03/08/2020, às 11:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 03/08/2020, às 17:03, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 03/08/2020, às 17:15, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6632516 e o
código CRC 0E14C5BB.

 

EXTRATO SEI Nº 6662481/2020 - SES.UCC.AGT

 

 

Joinville, 09 de julho de 2020.

EXTRATO DE ORDEM DE SERVIÇO

 

O MUNICÍPIO DE JOINVILLE, através do Fundo Municipal de Saúde de Joinville/SC, inscrito
no CNPJ sob nº 08.184.821/0001-37, autoriza a empresa Clínica de Oftalmologia e Correção da
Visão Ltda - EPP, localizada à rua Padre Kolb, nº 1449, bairro Bucarein, Joinville - Santa
Catarina, CEP 89202-350, inscrita no CNPJ sob o nº 06.305.912/0002-39, através do Termo
de Credenciamento nº 119/2020, celebrado entre as partes em 21/07/2020, através do Edital de
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Credenciamento nº 114/2020. a dar início aos serviços de Credenciamento de Prestadores de
Serviços Médicos na Especialidade de Oftalmologia para Atendimento à Demanda dos
Usuários do SUS, relativos aos Grupos 02, 03, 04 e 07 da Tabela de Procedimentos,
Medicamentos e OPM - SIGTAP/SUS em conformidade com o Anexo I do Edital (Tabela de
Procedimentos), a partir de 27/07/2020. 

Documento assinado eletronicamente por Gislene Cristina Mantovani
de Araujo, Gerente, em 27/07/2020, às 14:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luan Correa, Servidor(a)
Público(a), em 27/07/2020, às 16:18, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jocelita Cardozo
Colagrande, Servidor(a) Público(a), em 27/07/2020, às 17:08,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Dieine Cristine Zoboli,
Coordenador (a), em 03/08/2020, às 11:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 03/08/2020, às 17:03, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 03/08/2020, às 17:15, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6662481 e o
código CRC D78C4FA8.

 

EXTRATO SEI Nº 6659557/2020 - SES.UCC.AGT
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Joinville, 09 de julho de 2020.

EXTRATO DE ORDEM DE SERVIÇO

 

O MUNICÍPIO DE JOINVILLE, através do Fundo Municipal de Saúde de Joinville/SC, inscrito
no CNPJ sob nº 08.184.821/0001-37, autoriza a empresa BANCO DE OLHOS DE
JOINVILLE, localizada à rua Abdon Batista, nº 47, bairro Centro, Joinville - Santa Catarina, CEP
89201-010, inscrita no CNPJ sob o nº 83.791.848/0002-94, através do Termo
de Credenciamento nº 120/2020, celebrado entre as partes em 21/07/2020, através da Edital de
Credenciamento nº 114/2020 a dar início aos serviços de Credenciamento de Prestadores de
Serviços Médicos na Especialidade de Oftalmologia para Atendimento à Demanda dos
Usuários do SUS, relativos aos Grupos 02, 03, 04 e 07 da Tabela de Procedimentos,
Medicamentos e OPM - SIGTAP/SUS em conformidade com o Anexo I do Edital (Tabela de
Procedimentos), a partir de 27/07/2020.

Documento assinado eletronicamente por Gislene Cristina Mantovani
de Araujo, Gerente, em 27/07/2020, às 14:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luan Correa, Servidor(a)
Público(a), em 27/07/2020, às 16:18, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jocelita Cardozo
Colagrande, Servidor(a) Público(a), em 27/07/2020, às 17:08,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Dieine Cristine Zoboli,
Coordenador (a), em 03/08/2020, às 11:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6659557 e o
código CRC EB2B55E1.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6820361/2020 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 46/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
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Municipal de Assistência Social, representada pelo Secretário, Sr. Vagner Ferreira de Oliveira, e
a empresa contratada Verdesan Comércio Atacadista de Produtos de Higiene, que versa sobre
a aquisição de materiais de higiene, limpeza, utensílios, inseticidas, manutenção e de uso
doméstico em geral, assinada em 31/07/2020, no valor de R$ 1.347,00 (Mil, trezentos e quarenta e
sete reais).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 03/08/2020, às 08:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 03/08/2020, às 08:22, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6820361 e o
código CRC D3906FAF.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6820415/2020 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 47/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/ Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pelo Secretário, Sr. Vagner Ferreira de Oliveira, e a
empresa contratada Verdesan Comércio Atacadista de Produtos de Higiene, que versa sobre
a aquisição de materiais de higiene, limpeza, utensílios, inseticidas, manutenção e de uso
doméstico em geral, assinada em 31/07/2020, no valor de R$ 1.347,00 (Mil, trezentos e quarenta e
sete reais).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 03/08/2020, às 08:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 03/08/2020, às 08:22, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6820415 e o
código CRC 2465A8E5.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6820440/2020 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 48/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pelo Secretário, Sr. Vagner Ferreira de Oliveira, e a
empresa contratada Verdesan Comércio Atacadista de Produtos de Higiene, que versa sobre
a aquisição de materiais de higiene, limpeza, utensílios, inseticidas, manutenção e de uso
doméstico em geral, assinada em 31/07/2020, no valor de R$ 477,45 (Quatrocentos e setenta e sete
reais e quarenta e cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 03/08/2020, às 08:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 03/08/2020, às 08:22, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6820440 e o
código CRC FD5D2072.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6821457/2020 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 205/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pela Secretária, Sra. Sônia Regina Victorino Fachini, e a empresa contratada Dipar Distribuidora de
Papeis e Revistas Ltda, que versa sobre a Aquisição de papel sulfite no formato A4 e A3,
assinada em 31/07/2020, no valor de R$ 19.885,00 (dezenove mil oitocentos e oitenta e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 03/08/2020, às 08:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 03/08/2020, às 08:22, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6821457 e o
código CRC 888CE639.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6821232/2020 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 206/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Educação, representada pelo
Secretária, Sra. Sônia Regina Victorino Fachini, e a empresa contratada AVIZ Comércio de
Material de Construção Ltda, que versa sobre a  aquisição de materiais de construção -
 madeira para construção, portas e afins, destinados às manutenções prediais efetuadas nas
unidades administradas pela Secretaria de Educação de Joinville, assinada em 31/07/2020, no
valor de R$ 85.764,55 (oitenta e cinco mil setecentos e sessenta e quatro reais e cinquenta e cinco
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 03/08/2020, às 08:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 03/08/2020, às 08:22, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6821232 e o
código CRC 16B23DD5.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6825546/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1280/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
LICIMED DISTR. DE MEDICAMENTOS, CORRELATOS E PRO. MED.
HOSPITALARES LTDA., que versa sobre a Aquisição de medicamentos quimioterápicos,
antimicrobianos e de alto custo, para atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos
tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São José, assinada em
29/07/2020, no valor de R$ 32.984,00 (trinta e dois mil novecentos e oitenta e quatro reais).
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 03/08/2020, às 09:16, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 03/08/2020, às 09:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6825546 e o
código CRC 166D865B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6825351/2020 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 691/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada A.V. COMÉRCIO ATACADISTA EIRELI, que versa sobre a Aquisição de fraldas
descartáveis e absorventes higiênicos para atendimento as necessidades da Secretaria Municipal da
Saúde e Hospital Municipal São José, assinada em 27/07/2020, no valor de R$ 882,00 (oitocentos e
oitenta e dois reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 03/08/2020, às 08:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 03/08/2020, às 09:45, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6825351 e o
código CRC D8458D74.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6825258/2020 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
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Fornecimento n° 695/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada CRP COMÉRCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS E MEDICAMENTOS
EIRELI, que versa sobre a Aquisição em caráter emergencial da Dieta Enteral Hipercalórica e
Normoproteica - Marca: Fresubin Energy, a fim de atender a decisão do Requerimento
Administrativo nº 082/2020/NAT em nome do paciente G.M.S.B., assinada em 31/07/2020, no
valor de R$ 3.960,00 (três mil novecentos e sessenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 03/08/2020, às 08:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 03/08/2020, às 09:45, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6825258 e o
código CRC 1DC7A090.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6825163/2020 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 696/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO, que
versa sobre a Aquisição em caráter emergencial do medicamento ABIRATERONA, 250 MG,
comprimidos, a fim de atender a decisão do Requerimento Administrativo nº 127/2020/NAT em
nome do paciente V.H., assinada em 31/07/2020, no valor de R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos
reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 03/08/2020, às 08:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 03/08/2020, às 09:45, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6825163 e o
código CRC EDE07374.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6821551/2020 -
DETRANS.NAD

 

O Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS leva ao conhecimento
dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°. 6786699/2020, celebrada entre o
DETRANS, representado pelo Secretário, Sr. Braulio Cesar da Rocha Barbosa, e a empresa
contratada Schulz Descartáveis Indústria e Comércio  LTDA, que versa sobre a aquisição de
dispensers de parede, em material plástico de alta resistência, para dispersão de álcool em gel por
meio de acionamento por válvula na parte inferior com visor transparente para indicação de
consumo, assinada em 27/07/2020, no valor de R$ 1.307,25 (mil trezentos e sete reais e vinte e
cinco centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Braulio Cesar da Rocha
Barbosa, Diretor (a) Presidente, em 03/08/2020, às 11:56, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6821551 e o
código CRC C37E6A9B.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 6592043/2020 - SES.UCC.AGT

 

 

Joinville, 30 de junho de 2020.
Contrato: 116/2020 - Período: 31/07/2020 à 01/10/2021. 
Empresa: Conviver Residencia Inclusiva Ltda, inscrita no CNPJ 17.919.525/0001-28.
Objeto: Contratação de clínica para internação involuntária, em regime fechado de média e longa
permanência do paciente A.Z. (DN 05/04/1990),  cumprimento do Autos nº 038.13.005051-0,
conforme Inexigibilidade de Licitação nº 225/2020
Valor: R$ 94.505,76 (noventa e quatro mil quinhentos e cinco reais e setenta e seis centavos).
Verba: 497 - 2 . 46001 . 10 . 302 . 6 . 2.2289 . 0 . 339000 - Aplicações Diretas - FR - 2.
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 31/07/2020, às 14:38, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 31/07/2020, às 15:59, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6592043 e o
código CRC F292826F.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 6820527/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 31 de julho de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
415/2020, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Sr. Miguel Angelo Bertolini e a empresa Zênite Informação e
Consultoria S/A, representada pela Sra. Hilda Victoria Dernys Carrasco Chiaretto, que versa sobre
a contratação de assinatura da solução Zênite Fácil, assinado em 31/07/2020, com a vigência 14
(quatorze) meses, no valor de R$ 7.680,00 (sete mil seiscentos e oitenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 03/08/2020, às 08:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 03/08/2020, às 08:21, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6820527 e o
código CRC 8871AE3E.
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EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 6828480/2020 - HMSJ.UFFH.AGC

 

 

Joinville, 03 de agosto de 2020.
Contrato: 107/2020 - Período: 31/07/2020 à 31/07/2021. 
Empresa: HERA SUL TRATAMENTOS DE RESIDUOS LTDA, inscrita no CNPJ
07.756.675/0001-04.
Objeto: Contratação de empresa para destinação adequada (cremação) de resíduos tipo Grupo A3
(peças anatômicas - membros do ser humano), conforme resolução RDC nº 306/2004 da ANVISA,
conforme Dispensa de Licitação nº 25/2020.
Valor: R$ 9.480,00 (nove mil quatrocentos e oitenta reais),
Verba: 540 - 3.47001.10.302.6.2.2304.0.339000 - 238.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 03/08/2020, às 12:38, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 03/08/2020, às 14:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6828480 e o
código CRC 1F0DDF5B.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 6828846/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 03 de agosto de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
405/2020, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pelo Sr. Vagner Ferreira de Oliveira e a
empresa A.V. Comércio Atacadista Eireli, representada pelo Sr. Jonatan Francisco Alves, que
versa sobre a aquisição de material de higiene e limpeza para atender as necessidades de
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Unidades da Administração Direta e Indireta do Município de Joinville, assinado em
31/07/2020, com a vigência 31 de dezembro 2020, no valor de R$  6.870,60 (seis mil oitocentos e
setenta reais e sessenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 03/08/2020, às 15:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 03/08/2020, às 15:29, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6828846 e o
código CRC 0B784FB1.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 6823876/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 31 de julho de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
425/2020, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Comunicação, representada
pelo Sr. Marco Aurelio Braga Rodrigues e a empresa Jsmax Publicidade e Propaganda Ltda,
representada pelo Sr. Thiago Dalmas Affonso, que versa sobre a prestação de serviços de
publicidade e propaganda, correspondentes ao estudo, ao planejamento, à conceituação, à
concepção, a criação, a execução interna, a intermediação e a supervisão da execução externa e a
distribuição de campanhas de publicidade aos veículos e demais meios de divulgação; à criação e ao
desenvolvimento de formas inovadoras de comunicação publicitária, em consonância com novas
tecnologias, visando à expansão dos efeitos das mensagens e das ações publicitárias; elaboração e
registro de marcas, expressões de propaganda, logotipos e de outros elementos identificadores, bem
como programação visual; execução de ações de consultoria técnica; execução de serviços de
promoção, não compreendidos como apoios e patrocínios (em conformidade ao disposto no art. 27
do Decreto nº 20.852 de 25 de junho de 2013); e demais serviços inerentes à atividade publicitária,
destinados ao atendimento das necessidades de comunicação da Contratante., assinado em
31/07/2020, com a vigência de 15  (quinze) meses, no valor de R$3.000.000,00 (três milhões de
reais)
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Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 03/08/2020, às 15:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 03/08/2020, às 15:30, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6823876 e o
código CRC 0A64E040.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 6823649/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 31 de julho de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
426/2020, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Comunicação, representada
pelo Sr. Marco Aurelio Braga Rodrigues e a empresa SUPERNOVA CONSULTORIA
EMPRESARIAL E PUBLICIDADE LTDA, representada pelo Sr. João Otávio Ribeiro
Pinto, que versa sobre a prestação de serviços de publicidade e propaganda, correspondentes ao
estudo, ao planejamento, à conceituação, à concepção, a criação, a execução interna, a
intermediação e a supervisão da execução externa e a distribuição de campanhas de publicidade aos
veículos e demais meios de divulgação; à criação e ao desenvolvimento de formas inovadoras de
comunicação publicitária, em consonância com novas tecnologias, visando à expansão dos efeitos
das mensagens e das ações publicitárias; elaboração e registro de marcas, expressões de propaganda,
logotipos e de outros elementos identificadores, bem como programação visual; execução de ações
de consultoria técnica; execução de serviços de promoção, não compreendidos como apoios e
patrocínios (em conformidade ao disposto no art. 27 do Decreto nº 20.852 de 25 de junho de 2013);
e demais serviços inerentes à atividade publicitária, destinados ao atendimento das necessidades de
comunicação da Contratante., assinado em 31/07/2020, com a vigência de 15 (quinze) meses, no
valor de R$2.500.000,00 (dois milhões quinhentos mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 03/08/2020, às 15:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 03/08/2020, às 15:30, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6823649 e o
código CRC 992424E9.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 6823719/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 31 de julho de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato
n° 424/2020, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de
Comunicação, representada pelo Sr. Marco Aurelio Braga Rodrigues e a empresa Mágica
Comunicação Ltda EPP, representada pelo Sr. André Almeida de Souza, que versa sobre
a prestação de serviços de publicidade e propaganda, correspondentes ao estudo, ao planejamento, à
conceituação, à concepção, a criação, a execução interna, a intermediação e a supervisão da
execução externa e a distribuição de campanhas de publicidade aos veículos e demais meios de
divulgação; à criação e ao desenvolvimento de formas inovadoras de comunicação publicitária, em
consonância com novas tecnologias, visando à expansão dos efeitos das mensagens e das ações
publicitárias; elaboração e registro de marcas, expressões de propaganda, logotipos e de outros
elementos identificadores, bem como programação visual; execução de ações de consultoria técnica;
execução de serviços de promoção, não compreendidos como apoios e patrocínios (em
conformidade ao disposto no art. 27 do Decreto nº 20.852 de 25 de junho de 2013); e demais
serviços inerentes à atividade publicitária, destinados ao atendimento das necessidades de
comunicação da Contratante., assinado em 31/07/2020, com a vigência de 15 (quinze) meses, no
valor de R$10.000.000,00 (dez milhões de reais)

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 03/08/2020, às 15:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 03/08/2020, às 15:30, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6823719 e o
código CRC B2F90FDD.

EXTRATO DE RESCISÃO DE CONTRATO, SEI Nº 6830287/2020 - SAP.USU.ACO

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do Termo de Rescisão ao Contrato
nº 451/2019, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Cultura e Turismo,
representada pelo Sr. José Raulino Esbiteskoski, e M2 Treinamento Profissionalizante
Ltda, representada pelo Sr. Marcos Roberto Vieira Pinto, que versa sobre a contratação de empresa
especializada em dança, para a formação de 60 alunos no curso de nível básico em dança clássica e
contemporânea, com duração de 24 meses. O Município rescinde amigavelmente (art. 79, II, da
Lei 8.666/93) o presente Termo de Contrato. Justifica-se em conformidade aos memorandos SEI
nº 6696412 - SECULT.UCP.APP, Anexo SEI nº 6635294 e Parecer Jurídico SEI nº 6784320 -
PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 03/08/2020, às 15:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 03/08/2020, às 15:25, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6830287 e o
código CRC 3D488648.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 6821865/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 31 de julho de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
382/2019, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pela Sra. Sônia Regina Victorino Fachini, e a empresa J.R. dos Santos Terraplenagem e
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Engenharia, representada pelo Sr. Jeferson Rafael dos Santos, que versa sobre a contratação de
empresa para prestação de serviços especializados de consultoria em engenharia para elaboração de
estudos, projetos, memoriais, especificações técnicas de serviços, orçamentos e
cronogramas destinados a construção de 19 (dezenove) quadras cobertas em unidades escolares do
Município. O Município adita o contrato prorrogando o prazo contratual de vigência em 09 (nove)
meses, alterando seu vencimento para o dia 08/10/2022 e o prazo de execução em 09 (nove) meses,
alterando seu vencimento para o dia 23/10/2020, com efeitos a contar de 23/01/2020. Em
conformidade com o memorando SEI nº 6407571, Cronograma Físico-Financeiro SEI
nº 6402527, Justificativa SEI nº 5757548 e Parecer Jurídico nº 6516422 - PGM.UAD. 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 03/08/2020, às 08:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 03/08/2020, às 08:21, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6821865 e o
código CRC B1E745E4.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 6822217/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 31 de julho de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
397/2019, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pela Sra. Sônia Regina Victorino Fachini, e a empresa J.R. dos Santos Terraplenagem e
Engenharia, representada pelo Sr. Jeferson Rafael dos Santos, que versa sobre a contratação de
empresa para prestação de serviços especializados de consultoria em engenharia para elaboração de
estudos, projetos, memoriais, especificações técnicas de serviços, orçamentos e
cronogramas destinados a construção de 19 (dezenove) quadras cobertas em unidades escolares do
Município. O Município adita o contrato prorrogando o prazo contratual de vigência em 09 (nove)
meses, alterando seu vencimento para o dia 08/10/2022 e o prazo de e execução em 09 (nove)
meses, alterando seu vencimento para o dia 23/10/2020, com efeitos a contar de 23/01/2020. Em
conformidade com o memorando SEI nº 6410270 - SED.UIN, Cronograma Físico-Financeiro SEI
nº 6408095, Justificativa SEI nº 5746314 e Parecer Jurídico SEI nº 6515904 - PGM.UAD.
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Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 03/08/2020, às 08:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 03/08/2020, às 08:21, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6822217 e o
código CRC 10B8226B.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 6821647/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 31 de julho de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
385/2019, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria Educação, representada pela Sra.
Sônia Regina Victorino Fachini, e a empresa J.R. DOS SANTOS TERRAPLENAGEM E
ENGENHARIA, representada pelo Sr. Jeferson Rafael dos Santos, que versa sobre a contratação
de empresa para prestação de serviços especializados de consultoria em engenharia para elaboração
de estudos, projetos, memoriais, especificações técnicas de serviços, orçamentos e
cronogramas destinados a construção de 19 (dezenove) quadras cobertas em unidades escolares do
Município. O Município adita o contrato prorrogando o prazo contratual de vigência em 09 (nove)
meses, alterando seu vencimento para o dia 08/10/2022 e o prazo de e execução em 09 (nove)
meses, alterando seu vencimento para o dia 23/10/2020, com efeitos a contar de 23/01/2020.
Justifica-se em conformidade com os memorandos SEI nº 5757069, 6223722 e 6414387 -
SED.UIN, Cronograma Físico-Financeiro SEI nº 6410100, Justificativa SEI nº 5756993 e Parecer
Jurídico SEI nº 6516498 - PGM.UAD. 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 03/08/2020, às 08:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 03/08/2020, às 08:21, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6821647 e o
código CRC 912AB5FF.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 6820419/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 31 de julho de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
543/2019, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Sr. Miguel Angelo Bertolini, e a
empresa GEOAMBIENTE SENSORIAMENTO REMOTO LTDA , representada pelo Sr.
Felipe Luis Del Nero e a Sra. Izabel Cristina Franchitto Cecarelli, que versa sobre a contratação de
execução dos serviços de avaliação, concepção e estruturação da Política de Gestão das
Informações Georreferenciadas do Município de Joinville. O Município adita o contrato
prorrogando o prazo de execução em 03 (três) meses, alterando seu vencimento para o dia
03/11/2020. Justifica-se em conformidade com os Memorandos SEI nº 6579076 - SAP.UCP e
nº 6619045 - SAP.GAB, cronograma físico-financeiro SEI n. 6578974 e Parecer Jurídico SEI
nº 6696535 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 03/08/2020, às 08:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 03/08/2020, às 08:21, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6820419 e o
código CRC AB8234CE.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 6812005/2020 - SAP.USU.ACO
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Joinville, 29 de julho de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 6º Termo Aditivo do Contrato nº
264/2016, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Romualdo Theóphanes de França Junior, e a empresa HARDT
TRANSPORTES LTDA, representada pelo Sr. Ildomar Hilário Hardt, que versa sobre a
contratação de caminhão basculante, diferencial duplo, com capacidade para 10m3 para
atender os serviços de Zeladoria pública. O Município adita o contrato prorrogando o prazo de
vigência e de execução em 10 (dez) meses, alterando seu vencimento para os dias 08/07/2021 e
01/07/2021, respectivamente. Justifica-se pelo fato de que o equipamento em questão presta um bom
serviço para a unidade e todos os envolvidos já estão acostumados com as rotinas proporcionando
um rendimento adequado dos serviços. Quanto à vantajosidade econômica, o valor atual deste
contrato conforme  1º termo de apostilamento SEI 5851503, é de R$ 64,77, o  valor base de
mercado fornecido no Edital 259/15 (pregão presencial) 6161264, pág. 8, que deu origem ao
contrato em questão foi de R$85,25. Outro parâmetro de comparação são as Fontes de preço. Logo
o valor da hora neste contrato está abaixo dos valores praticados no mercado para serviços
semelhantes. Em conformidade com os memorandos SEI nº 6161513 - SEINFRA.UND e
nº 6181365 - SEINFRA.UCG e Parecer Jurídico SEI nº 6778752 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 03/08/2020, às 08:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 03/08/2020, às 08:21, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6812005 e o
código CRC 76A289A7.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 6827213/2020 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 03 de agosto de 2020.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
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A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n º 214/2019, com os seguintes dados:

CONTRATADA: Vicari Comércio de Extintores LTDA

OBJETO: Prorrogação do prazo de execução e vigência contratual por mais 2 (dois) meses

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Presencial nº 026/2019

VIGÊNCIA: 03/11/2020

 

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 03/08/2020, às 11:31, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 03/08/2020, às 15:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6827213 e o
código CRC 4413E061.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 6814488/2020 - SES.UCC.AGT

 

 

Joinville, 30 de julho de 2020.

Termo de Credenciamento : 044/2018 - (assinado em 27/08/2018)

2º Termo Aditivo PRORROGANDO o Termo de Credenciamento por mais 12 (doze) meses,
vindo a vencer em 27/08/2021. Esta prorrogação se faz necessária devido à necessidade desta
Secretaria na continuidade do fornecimento dos itens, conforme solicitação através
do MEMORANDO SEI Nº 6447589/2020 - SES.USE.CENTR e do DESPACHO SEI Nº
6805047/2020 - SES.DAF. Este aditivo passará a vigorar a partir de 27/08/2020. Termo assinado
em 03/08/2020.

Empresa: Starkey do Brasil Ltda, inscrita no CNPJ 04.216.059/0001-72.

Objeto: Aquisição de Aparelho de Amplificação Sonora Individual – AASI e Protetização, incluso
serviços de manutenção dos aparelhos, destinados aos usuários do Sistema Único de Saúde no
Município de Joinville/SC, na forma do Edital de Credenciamento nº 180/2018. 

Verba: 497 – 46001.10.302.6.2.2289.3.3.90.00 – fonte de recurso – 238
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 03/08/2020, às 16:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 03/08/2020, às 16:36, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6814488 e o
código CRC 79398277.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 6811425/2020 - SES.UCC.AGT

 

 

Joinville, 29 de julho de 2020.

Contrato: 487/2015 (assinado em 03/08/2015).
9º Termo Aditivo RENOVANDO o Contrato, por mais 12 meses, em caráter excepcional,
conforme Art. 57, §4º da Lei 8.666/93, devidamente justificado e mediante autorização da
autoridade superior, vindo a vencer em 03/08/2021, ou até o início da prestação dos serviços
referente à nova contratação, o que ocorrer primeiro. Justifica-se tendo em vista que o novo processo
de contratação (20.0.065974-2) está em fase de elaboração e não será concluindo antes do
vencimento do contrato atual, fazendo-se necessária a prorrogação do contrato, como medida
excepcional, a fim de garantir a continuidade da prestação do serviço. Uma vez que nos serviços de
Saúde Mental, as refeições são oferecidas aos usuários, conforme estabelecido no projeto terapêutico
de cada um; considerando também que os Pronto-Atendimentos trabalham 24 horas e atendem
emergências, questão essa que impossibilita a saída dos servidores para refeições,
conforme MEMORANDO SEI Nº 6261075/2020 - SES.USE. Termo assinado em 03/08/2020.
Objeto: Contratação de especializada para fornecimento de alimentação, compreendendo três itens:
refeições, lanches e lanches especiais, para atender a demanda do Município de Joinville nos
serviços da Gerência da Unidade dos Serviços de Referência - PA Sul, PA Norte, UPA Leste,
CAPS AD, UA - Unidade de Acolhimento, CAPSi, CAPS II - CAD, CAPS III, SOIS e SAMU,
na forma do Pregão Presencial nº. 093/2015.
Empresa: Sepat Multi Service Eireli.
Verba: 497 – 46001.10.302.6.2.2289.3.3.90.00 – fonte de recurso – 238

            514 – 46001.10.302.6.2.2292.3.3.90.00 – fonte de recurso – 238
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 03/08/2020, às 16:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 03/08/2020, às 16:36, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6811425 e o
código CRC 21AE8684.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 6829948/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 03 de agosto de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Termo Aditivo do Contrato nº
115/2020, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Esportes, representada
pelo Sr. Estevan Cattoni, e a empresa JRM Instalações Eireli, representada pelo Sr. Nicolau
Jefferson Handocha, que versa sobre a contratação de empresa para execução da nova Entrada
de Energia em Baixa Tensão do Ginásio Abel Schulz, em substituição à Entrada de Energia
em Média Tensão (Substação Transformadora de Energia) fora de padrão da Concessionária
de Energia. O Município adita o contrato suprimindo-o em 9,82% (nove inteiros e oitenta e dois
centésimos por cento), equivalente ao valor de R$3.566,40 (três mil quinhentos e sessenta e seis
reais e quarenta centavos). Justifica-se em conformidade com o memorando SEI nº 6691989 -
SESPORTE.UPE, Parecer Técnico SEI nº 6729408 - SAP.UCP.AEN e Parecer Jurídico SEI
nº 6784381 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 03/08/2020, às 15:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 03/08/2020, às 15:25, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6829948 e o
código CRC E87467D1.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 6830929/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 03 de agosto de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
261/2019, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Romualdo Theóphanes de França Junior, e a empresa L.C. DE
ABREU FILHO ME, representada pelo Sr. Luiz Carlos de Abreu Filho, que versa sobre a
contratação de empresa para prestação de serviço de caminhão hidrojato para atender as
necessidades da Secretaria de Infraestrutura Urbana. O Município adita o contrato prorrogando o
prazo de vigência  em 14 (quatorze) meses, alteradno seu vencimento para o dia 03/10/2021 e o
prazo de execução em 12 (doze) meses, alterando seu vencimento para o dia 02/09/2021. Justifica-
se em conformidade com os memorandos SEI nº 6448461 - SEINFRA.UAS e nº 6449699 -
SEINFRA.UCG, Anexos SEI nº 6448991, 6449031 e 6449053 e amparado pelo Parecer Jurídico
SEI nº 6795319 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 03/08/2020, às 15:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 03/08/2020, às 15:25, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6830929 e o
código CRC 666249D7.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 6831202/2020 - SAP.USU.ACO
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Joinville, 03 de agosto de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 6º Termo Aditivo do Contrato nº
396/2015, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Agricultura e Meio
Ambiente, representada pelo Sr. Caio Pires do Amaral, e a empresa AUTO PEÇAS
ASLÍVIA LTDA. ME, representada pelo Sr. Rafael Machado, que versa sobre a contratação de
empresa para prestações de serviços de manutenção preventiva e corretiva, incluindo o
fornecimento e troca de peças dos veículos multimarcas que estejam sob a responsabilidade
da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA. O Município adita o contrato
prorrogando excepcionalmente o prazo de vigência e execução em 12 (doze) meses, ou até o
término de novo processo licitatório, o que ocorrer primeiro, alterando seu vencimento para
02/10/2021. Justifica-se em conformidade com os memorandos SEI nº 6637788, nº 6721664 -
SAMA.NAD, nº 6772267 - SEGOV.NAD, Anexo SEI nº 6594853 e Memorando SEI
nº 6804371 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 03/08/2020, às 15:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 03/08/2020, às 15:25, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6831202 e o
código CRC 9E5CD29A.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 6828383/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 03 de agosto de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
390/2019, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pela Sra. Sônia Regina Victorino Fachini, e a empresa J.R. dos Santos Terraplenagem e

103 de 138

Nº 1506, segunda-feira, 03 de agosto de 2020



Engenharia , representada pelo Sr. Jeferson Rafael dos Santos, que versa sobre a  contratação de
empresa para prestação de serviços especializados de consultoria em engenharia para elaboração de
estudos, projetos, memoriais, especificações técnicas de serviços, orçamentos e
cronogramas destinados a construção de 19 (dezenove) quadras cobertas em unidades escolares do
Município. O Município adita o contrato prorrogando o prazo contratual de vigência em 09 (nove)
meses, alterando seu vencimento para o dia 08/10/2022 e o prazo de execução em 09 (nove) meses,
alterando seu vencimento para o dia 23/10/2020, com efeitos a contar de 23/01/2020. Justifica-se em
conformidade com os memorandos SEI nº 5755740, 6409531 - SED.UIN, Cronograma Físico-
Financeiro SEI nº 6409089, Justificativa SEI nº 5755640 e Parecer Jurídico SEI nº 6536830 -
PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 03/08/2020, às 15:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 03/08/2020, às 15:25, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6828383 e o
código CRC BA2664E1.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 6825754/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 03 de agosto de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 4º Termo Aditivo do Contrato nº
193/2017, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Sr. Miguel Angelo Bertolini, e a empresa Transportadora Ivan
Ltda ME , representada pela Sra. Jéssica Knittel, que versa sobre a contratação de empresa para
prestação de serviço de locação de veículos. O Município adita o contrato prorrogando o prazo de
vigência e de execução em 12 (doze) meses, alterando seu vencimento para os dias 12/09/2021 e
03/08/2021, respectivamente. Justifica-se considerando as informações contidas nos memorandos
SEI nº 6304635 e 6326900 - SAP.UAO.AAO, Anexos SEI nº 6303373, 6303373, 6303428 e
Parecer Jurídico SEI nº 6802880 - PGM.UAD.
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Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 03/08/2020, às 15:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 03/08/2020, às 15:30, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6825754 e o
código CRC 99CCFB7D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6825823/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 03 de agosto de 2020.

 

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). GISELE FELTRIN BECK no
Processo Seletivo - Edital 002-2020-SGP  no Cargo Fisioterapeuta, vimos convocá-lo(a) para
enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo
de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção  9.6
do Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 03/08/2020, às 08:45,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6825823 e o
código CRC AA1FFC5C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6826144/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 03 de agosto de 2020.

 

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). DAYANNE RAMOS DE
OLIVEIRA no Processo Seletivo - E d i t a l 002-2020-SGP no Cargo Nutricionista , vimos
convocá-lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para
a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 9.6 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 03/08/2020, às 09:05,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6826144 e o
código CRC 7EC0D22E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6828050/2020 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 03 de agosto de 2020.

 

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). MARINA DE ALMEIDA
RIBEIRO no Processo Seletivo - Edital 002-2020-SGP no Cargo Psicólogo, vimos convocá-lo(a)
para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo
de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 9.6 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 03/08/2020, às 11:25,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6828050 e o
código CRC 595A6B47.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6828500/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 03 de agosto de 2020.

 

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). ADRIANE POSTOL no Processo
Seletivo - E d i t a l 002-2020-SGP no Cargo Psicólogo, vimos convocá-lo(a) para enviar
correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área de Recrutamento,
da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias
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úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 9.6 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 03/08/2020, às 11:38,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6828500 e o
código CRC 9B705153.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6829060/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 03 de agosto de 2020.

 

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). CAROLINE DURANDO no Processo
Seletivo - E d i t a l 002-2020-SGP  no Cargo Psicólogo, vimos convocá-lo(a) para enviar
correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área de Recrutamento,
da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias
úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 9.6 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 03/08/2020, às 12:09,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6829060 e o
código CRC 6C054B58.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6829307/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 03 de agosto de 2020.

 

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). MARIA EUGENIA LOPES DOS
SANTOS  no Processo Seletivo - Edital 002-2020-SGP  no Cargo Psicólogo, vimos convocá-lo(a)
para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo
de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 9.6 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 03/08/2020, às 12:21,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6829307 e o
código CRC 557DD6D1.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6829588/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 03 de agosto de 2020.

 

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). DANDY DANIELLE DE
MENDONCA MOURA no Processo Seletivo - Edital 002-2020-SGP no Cargo Terapeuta
Ocupacional, vimos convocá-lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020  para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 9.6 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 03/08/2020, às 12:38,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6829588 e o
código CRC B17DC3D1.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 6771753/2020 - SES.UCC.ASU

O Hospital Municipal São José leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação
do Pregão Eletrônico nº 209/2020, resolve registrar os preços para futura e eventual Aquisição de
camas hospitalares elétricas para o Hospital Municipal São José de Joinville, nas quantidades,
termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seu respectivo item e valor unitário:
Metalic Medical Produtos Hospitalares Ltda: Item 01 - R$ 9.555,00.
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/07/2020, às 16:42, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 29/07/2020, às 16:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6771753 e o
código CRC C0C10564.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 6781358/2020 - SES.UCC.ASU

O Hospital Municipal São José leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação
do Pregão Eletrônico nº 050/2020, resolve registrar os preços para futura e eventual Aquisição de
dietas enterais e módulos nutricionais para pacientes internados e pacientes do ambulatório
de Oncologia do Hospital Municipal São José, nas quantidades, termos e condições descritas no
Edital, da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: Center Nutri
Comércio de Produtos para Nutrição Enteral: Item 1 - R$ 0,0188; Item 7 - R$ 0,06; Item 9 - R$
0,071; Item 15 - R$ 0,074; Item 21 - R$ 0,02; Item 23 - R$ 0,0153; Item 25 - R$ 0,05; Item 27 - R$
0,05; Item 29 - R$ 0,02; Item 33 - R$ 0,028; Item 41 - R$ 0,04; Item 47 - R$ 0,032.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 03/08/2020, às 16:29, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 03/08/2020, às 16:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6781358 e o
código CRC FE5A64DB.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 6781620/2020 - SES.UCC.ASU

O Hospital Municipal São José leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação
do Pregão Eletrônico nº 050/2020, resolve registrar os preços para futura e eventual Aquisição de
dietas enterais e módulos nutricionais para pacientes internados e pacientes do ambulatório
de Oncologia do Hospital Municipal São José, nas quantidades, termos e condições descritas no
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Edital, da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: CRP Comércio
de Produtos Nutricionais e Medicamentos: Item 24 - R$ 0,0498; Item 46 - R$ 0,0319.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 03/08/2020, às 16:29, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 03/08/2020, às 16:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6781620 e o
código CRC 54854715.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 6781741/2020 - SES.UCC.ASU

O Hospital Municipal São José leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação
do Pregão Eletrônico nº 050/2020, resolve registrar os preços para futura e eventual Aquisição de
dietas enterais e módulos nutricionais para pacientes internados e pacientes do ambulatório
de Oncologia do Hospital Municipal São José, nas quantidades, termos e condições descritas no
Edital, da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: Fresenius Kabi
Brasil Ltda: Item 20 - R$ 0,0137; Item 22 - R$ 0,0146; Item 26 - R$ 0,0247; Item 28 - R$ 0,0156;
Item 40 - R$ 0,0212. 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 03/08/2020, às 16:29, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 03/08/2020, às 16:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6781741 e o
código CRC F64BAB93.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 6401155/2020 - SES.UCC.ASU

O Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva ao conhecimento dos interessados que diante da
homologação do Pregão Eletrônico Pregão Eletrônico nº 063/2020, resolve registrar os preços para
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futura e eventual Aquisição de bens móveis e equipamentos médicos hospitalares e de
enfermagem, a serem utilizados no Hospital Municipal São José de Joinville e na Secretaria
Municipal da Saúde, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da
seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: JS Ind e Com Produtos
Ortopédicos Ltda; Item 16 - R$ 369,00 e Item 19 - R$ 1.962,00.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 03/08/2020, às 16:29, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 03/08/2020, às 16:35, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6401155 e o
código CRC 8DD3F6B8.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 6811191/2020 - SECOM.NAD

O Município de Joinville, por intermédio da Secretaria de Comunicação, leva ao conhecimento dos
interessados que homologa o processo licitatório levado a efeito através da Concorrência nº
01/2019/SECOM, destinada à seleção e contratação de agências de publicidade e/ou propaganda,
para a prestação de serviços de propaganda e publicidade, por lotes, para a administração direta e
indireta, bem como o julgamento efetuado pela Comissão Especial de Licitação, adjudicando o
objeto licitado às empresas vencedoras em seus respectivos lotes, quais sejam: Mágica Comunicação
Ltda EPP - Lotes 01, 02, 04 e 06; Jsmax Publicidade e Propaganda Ltda - Lote 03; Supernova
Consultoria Empresarial e Publicidade Ltda ME - Lote 05; D/Araújo Comunicação Ltda - Lote 07. 

Documento assinado eletronicamente por Marco Aurelio Braga
Rodrigues, Secretário (a), em 30/07/2020, às 22:10, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6811191 e o
código CRC 21938785.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 6828599/2020 - SES.UCC.ASU

O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde, leva ao
conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a efeito através
do Pregão Eletrônico nº 198/2020, referente ao Registro de Preços, visando a futura e
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eventual contratação de empresa para fornecimento e instalação de vidros, a fim de atender as
necessidades das unidades da Secretaria Municipal de Saúde e o Hospital Municipal São José, bem
como o julgamento efetuado pela Pregoeira e sua Equipe de Apoio, e a adjudicação do objeto
licitado às empresas vencedoras em seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: Art Film
Películas Comércio e Serviços Eireli, Item 4 - R$ 158,40; Item 5 - R$ 183,00. Vidraçaria Augustus
e Comércio Ltda, Item 1 - R$ 81,18; Item 2 - R$ 85,14; Item 3 - R$ 146,52; Item 6 - R$ 392,04.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 03/08/2020, às 16:29, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 03/08/2020, às 16:35, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6828599 e o
código CRC FDFD5E9D.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 6797543/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa parcialmente o processo
licitatório levado a efeito através do Pregão Eletrônico nº 261/2019, e junto a Plataforma do Banco
do Brasil nº 782504, destinado ao Registro de Preços, visando a futura e eventual aquisição de
equipamentos para sistema de projeção e sonorização, para as unidades administradas pela
Secretaria de Educação, bem como o julgamento efetuado pelo Pregoeiro, adjudicando o objeto
licitado à empresa vencedora em seu respectivo item e valor unitário, qual seja: INFOJET
COMÉRCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA, ITEM 06 – R$ 1.900,00. Informa-se
que os ITENS 01 e 09 restaram FRACASSADOS.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/07/2020, às 14:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 29/07/2020, às 15:26, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6797543 e o
código CRC EB24D3C9.
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AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 6821345/2020 -
SES.UCC.ASU

O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de Joinville, leva ao
conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a efeito através do
Pregão Eletrônico SRP nº. 108/2020, UASG 460027, destinado à Aquisição de fraldas
descartáveis e absorventes higiênicos para atendimento as necessidades da Secretaria
Municipal da Saúde e Hospital São José, bem como o julgamento efetuado pela pregoeira,
adjudicando o objeto licitado às empresas vencedoras e seus respectivos valores unitários,
quais sejam: OSMAR DA SILVA E CIA LTDA - Item 1, R$ 1,189; Item 2, R$ 1,189; Item 3,
R$ 1,10; Item 4, R$ 1,10; Item 5, R$ 1,00; Item 6, R$ 1,00; Item 7, R$ 0,90; Item 8, R$ 0,90; Item
9, R$ 0,40; Item 10, R$ 0,44; Item 12, R$ 0,54. COMERCIAL MULTVILLE LTDA - Item 11,
R$ 0,51. Item 13 - FRACASSADO. 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 31/07/2020, às 15:24, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 31/07/2020, às 15:25, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6821345 e o
código CRC 25CE6958.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 6777663/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 230/2020, destinado ao Registro de Preços, visando a futura e eventual aquisição
de materiais de limpeza e higiene para as unidades administradas pela Secretaria de Educação, na
Data/Horário: 17/08/2020 às 08:30 horas, para abertura das propostas. O edital encontra-se à
disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br
e www.comprasgovernamentais.gov.br, UASG 453230.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/07/2020, às 14:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 29/07/2020, às 15:27, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6777663 e o
código CRC D3FE563B.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 6822077/2020 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 078/20 destinado a AQUISIÇÃO DE FERRAMENTAS, na Data/Horário:
14/08/2020 às 09:00 horas, no endereço eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br. O edital e
seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no site www.aguasdejoinville.com.br e
www.comprasgovernamentais.gov.br.

 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 31/07/2020, às 15:47, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 31/07/2020, às 15:53, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 31/07/2020, às 16:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6822077 e o
código CRC 99A429B4.

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA, SEI Nº 6829517/2020 - SES.UCC.ASU

O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde, leva ao
conhecimento dos interessados que o processo licitatório de Pregão Eletrônico nº 106/2020,
destinado a contratação de serviço de Equoterapia, em favor do usuário H.F.T.K. (DN
07/04/2013), restou DESERTO. Considerando que no dia e hora determinados no Aviso de
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Prorrogação SEI nº 6659076 foi aberta a sessão eletrônica do referido processo, no entanto, até esta
data e horário não houve o cadastro de nenhuma proposta no Comprasnet.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 03/08/2020, às 16:29, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 03/08/2020, às 16:35, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6829517 e o
código CRC 7681DDF4.

 

AVISO DE REVOGAÇÃO SEI Nº 6799165/2020 - SAP.UPR

 

 

Joinville, 28 de julho de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados, que revoga os itens 02, 04 e 07 do processo
licitatório levado a efeito através do Pregão Eletrônico nº 261/2019 e junto a plataforma do Banco
do Brasil nº 782504, destinado ao Registro de Preços, visando a futura e eventual aquisição de
equipamentos para sistema de projeção e sonorização, para as unidades administradas pela
Secretaria de Educação, devido ao longo lapso temporal entre a abertura do processo e a presente
data, sem êxito na contratação.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/07/2020, às 14:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 29/07/2020, às 15:26, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6799165 e o
código CRC 1BCE8D32.

117 de 138

Nº 1506, segunda-feira, 03 de agosto de 2020



 

AVISO DE REVOGAÇÃO SEI Nº 6807056/2020 - SAP.UPR

 

 

Joinville, 29 de julho de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados, que revoga os itens 17 e 30 do processo
licitatório levado a efeito através do Pregão Eletrônico nº 185/2019 e junto a plataforma do Banco
do Brasil nº 783342, destinado ao Registro de Preços, visando a futura e eventual aquisição de
materiais de higiene, limpeza, utensílios, inseticidas, manutenção e de uso doméstico em geral, para
atender às unidades e sede da Secretaria de Assistência Social, devido ao longo lapso temporal entre
a abertura do processo e a presente data, sem êxito na contratação.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/07/2020, às 14:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 29/07/2020, às 15:04, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6807056 e o
código CRC 8BBDB9F8.

 

COMUNICADO SEI Nº 6829709/2020 - SAS.UAF

 

 

Joinville, 03 de agosto de 2020.
 

O Município de Joinville através da Unidade de Administração e Finanças da Secretaria de
Assistência Social e da Comissão de Fiscalização instituída pela Portaria nº 76/2020-
SAS.GAB/SAS.NAD (6321000), referente ao Contrato n° 354/2017 - SAP.USU.ACO, firmado
entre o Município de Joinville – Secretaria de Assistência Social e a empresa Diske Power
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Comércio de Peças e Serviços Ltda ME, cujo objeto é a contratação de empresa especializada em
prestações de serviços de manutenção preventiva e corretiva, incluindo o fornecimento e troca de
peças, para os veículos próprios multimarcas (Fiat/Ford/Renault), na forma do Pregão Eletrônico nº
157/2017, considerando o disposto no item II.III - Da substituição das peças e/ou componentes do
Termo de Referência, leva ao conhecimento dos interessados os preços obtidos junto ao mercado,
pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios conforme
segue:

 
Veículo Fiat Palio Weekend 1.4 Placa MKA 6530

Descrição do Item Unidade de
Medida

Quantidade Valor Unitário (R$) Valor Total (R$)

Oléo de Motor  Un. 04 R$ 48,00    R$ 192,00
Filtro de óleo Un. 01 R$ 49,00    R$ 49,00
Filtro ar motor Un. 01 R$ 80,00    R$ 80,00
Filtro combustível Un. 01 R$ 56,00    R$ 56,00

TOTAL    R$ 377,00
 

Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos
preços propostos para aquisição de peças e/ou componentes para manutenção preventiva e corretiva,
incluindo o fornecimento e troca de peças, para os veículos próprios multimarcas
(Fiat/Ford/Renault), com vistas a obtenção de menor preço. Fica estabelecido o prazo de 03 (três)
dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com menor preço junto
a Secretaria de Assistência Social, à Rua Araranguá, 397, América – Joinville/SC, das 08:00 às
14:00 horas.

 

Documento assinado eletronicamente por Janaina Barbosa Santos da
Silva, Coordenador (a), em 03/08/2020, às 13:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Daniel Kyoshi de Souza,
Servidor(a) Público(a), em 03/08/2020, às 13:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Evelize Moreira, Servidor(a)
Público(a), em 03/08/2020, às 14:02, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6829709 e o
código CRC 867D5492.
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DECISÃO SEI Nº 6822117/2020 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 31 de julho de 2020.

Requerimento Administrativo nº 169/2020/NAT

Solicitante: I. S.

Órgão/Unidade de origem: Hospital Municipal São José

 

 

Diante do parecer técnico desfavorável e dos fundamentos expostos no Relatório
Final lavrado pelo Núcleo de Apoio Técnico (SEI nº 6821787), INDEFIRO, com fundamento no
art. 23, IV, do Decreto nº 30.043/2017, a solicitação formulada pela usuária I. S., assistida pelo
Hospital Municipal São José, que objetivava o fornecimento do medicamento azacitidina em favor
da Solicitante.

Comunique-se.

 

 

Thaís Cidral Testoni
Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico (NAT/Jus)

 

Documento assinado eletronicamente por Thais Cidral Testoni,
Coordenador (a), em 03/08/2020, às 10:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6822117 e o
código CRC F00CDCED.

 

DECISÃO SEI Nº 6827995/2020 - SES.UAP.NAT
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Joinville, 03 de agosto de 2020.

Requerimento Administrativo nº 178/2020/NAT

Solicitante: M. A.

Órgão/Unidade de origem: UBSF Edla Jordan

 

 

Diante do parecer técnico desfavorável,e dos fundamentos expostos no Relatório
Final lavrado pelo Núcleo de Apoio Técnico (SEI nº 6827177), INDEFIRO, com fundamento no
art. 23, incisos III e IV, do Decreto nº 30.043/2017, a solicitação formulada pela usuária M. A.,
assistida pela unidade UBSF Edla Jordan, que objetivava o fornecimento do medicamento
rivaroxabana em favor da Solicitante. 

Comunique-se.

 

 

Thaís Cidral Testoni
Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico (NAT/Jus)

 

Documento assinado eletronicamente por Thais Cidral Testoni,
Coordenador (a), em 03/08/2020, às 15:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6827995 e o
código CRC B27B8F54.

 

DECISÃO SEI Nº 6821607/2020 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 31 de julho de 2020.

Requerimento Administrativo nº 172/2020/NAT

Solicitante: L. A.

Órgão/Unidade de origem: Farmácia Escola
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Diante do parecer técnico favorável, da manifestação favorável da Diretora
Executiva da Secretaria Municipal da Saúde e dos fundamentos expostos no Relatório Final lavrado
pelo Núcleo de Apoio Técnico (SEI nº 6821226), DEFIRO, com fundamento no art. 22, III, do
Decreto nº 30.043/2017, a solicitação formulada pela usuária L. A., assistida pela Farmácia Escola,
que objetivava o fornecimento do medicamento denosumabe em favor da Solicitante.

Comunique-se.

 

 

Thaís Cidral Testoni
Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico (NAT/Jus)

 

Documento assinado eletronicamente por Thais Cidral Testoni,
Coordenador (a), em 03/08/2020, às 17:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6821607 e o
código CRC 6A2C9624.

 

DECISÃO SEI Nº 6835226/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 03 de agosto de 2020.

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL 005-2020-SGP

 

Resultado dos Pedidos de Recursos contra o Resultado Preliminar

 

A Secretaria de Gestão de Pessoas, no âmbito de suas atribuições, atendendo ao
item 7.6 do Edital de Processo Seletivo Simplificado nº 005-2020-SGP, vem informar o Resultado
dos Pedidos de Recursos contra o Resultado Preliminar.

 

122 de 138

Nº 1506, segunda-feira, 03 de agosto de 2020



Cargo Inscrição Decisão

0306 - Médico Ortopedista Traumatologista 93000100666 Indeferido

0306 - Médico Ortopedista Traumatologista 93000101703 Indeferido

0107- Médico Oftalmologista 93000102896 Indeferido

0801- Professor Educação Infantil 200h/mês 93000098624 Indeferido

0306 - Médico Ortopedista Traumatologista 93000100783 Indeferido

0023 - Auxiliar de Educador 93000099533 Indeferido 

0023 - Auxiliar de Educador  93000099131 Deferido

0306 - Médico Ortopedista Traumatologista 93000102964 Indeferido 

0114 - Médico Plantonista Cirurgião Geral 93000099428 Indeferido 

0114 - Médico Plantonista Cirurgião Geral 93000099392 Indeferido 

0023 - Auxiliar de Educador 93000099267 Deferido 

0801 - Professor Educação Infantil 200h/mês 93000103103 Indeferido 

0043 - Enfermeiro 93000102727 Indeferido 

0306 - Médico Ortopedista Traumatologista 93000102730 Indeferido 

0801 - Professor Educação Infantil 200h/mês 93000099355 Indeferido 

0306 - Médico Ortopedista Traumatologista 93000101918 Indeferido 

0114 - Médico Plantonista Cirurgião Geral 93000098927 Indeferido 

0114 - Médico Plantonista Cirurgião Geral 93000100595 Indeferido 

0084 - Médico Cardiologista 93000101931 Indeferido

0306 - Médico Ortopedista Traumatologista 93000102725 Indeferido

0304 - Médico Infectologista 93000100557 Indeferido

0066 - Fisioterapeuta 93000101297 Indeferido

0105 - Médico Neurologista 93000102636 Indeferido

0023 - Auxiliar de Educador 93000100116 Indeferido

0091 - Médico Endocrinologista 93000101009 Indeferido

0023 - Auxiliar de Educador 93000100248 Indeferido

0359 - Médico Plantonista Oftalmologista 93000098654 Indeferido

0364 - Médico Plantonista Ortopedista 93000098748 Indeferido

0091 - Médico Endocrinologista 93000100290 Deferido

0801 - Professor Educação Infantil 200h/mês 93000101473 Indeferido

0043 - Enfermeiro 93000102962 Indeferido

0021 - Assistente Social 93000102615 Indeferido

0245 - Psicólogo 93000099730 Indeferido

0021 - Assistente Social 93000099273 Indeferido

0339 - Médico Plantonista Cardiologista 93000098846 Indeferido

0126 - Médico Urologista 93000102406 Indeferido

0091 - Médico Endocrinologista 93000101855 Indeferido

0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental Séries Iniciais 93000099963 Indeferido

0113 - Médico Pediatra 93000098573 Indeferido

0113 - Médico Pediatra 93000102097 Indeferido

0713 - Professor Ensino Fundamental Inglês 93000098633 Indeferido

0713 - Professor Ensino Fundamental Inglês 93000101525 Indeferido

0654 - Médico da Estratégia de Saúde da Família 93000101046 Indeferido

0801 - Professor Educação Infantil 200h/mês 93000102003 Indeferido
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0364 - Médico Plantonista Ortopedista 93000102112 Indeferido

0801 - Professor Educação Infantil 200h/mês 93000100914 Indeferido

0654 - Médico da Estratégia de Saúde da Família 93000101737 Indeferido

0710 - Professor Ensino Fundamental Arte 93000101131 Indeferido

 

 

 

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/08/2020, às 19:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6835226 e o
código CRC E2D59D52.

 

EXTRATO DE ERRATA SEI Nº 6812352/2020 - DETRANS.NAD

 

 

Joinville, 29 de julho de 2020.

 

O Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS, leva ao conhecimento dos interessados o
Extrato da Errata ao primeiro termo de Apostilamento da Ata de Registro de Preços nº
006/2020, derivada da  Concorrência nº 001/2020, celebrado(a) entre o DETRANS e a
empresa Acácia Engenharia LTDA inscrita no CNPJ: 09.116.134/0001-47, que tem por objeto
a contratação de serviço de confecção e instalação de lombada física e faixa elevada para travessia
de pedestres incluindo o fornecimento do material, nas quantidades, termos e condições descritos no
Edital. O Departamento de Trânsito de Joinville determina via Errata: Onde-se lê: Item II.3.12  -
Locais Previstos - Retirada - Item 14 R. Aquidaban, 660 (Posiville Infantil) - Centro. Leia-se: Item
II.3.12  - Locais Previstos - Retirada - Item 43 R. Abdon Batista, 89 - Centro. Os termos da Errata e
demais documentos que instruem, ficam disponíveis a consulta dos interessados. 
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Documento assinado eletronicamente por Braulio Cesar da Rocha
Barbosa, Diretor (a) Presidente, em 03/08/2020, às 11:56, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6812352 e o
código CRC 99E38508.

RESUMO DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, SEI Nº 6818875/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento das propostas referente ao
processo licitatório de Concorrência nº 165/2020 destinada a contratação de empresa para
requalificação viária do Eixo Helmut Fallgatter. Após análise das propostas, a Comissão decide
DESCLASSIFICAR: KJPR Pavimentações Eireli. E decide CLASSIFICAR: Empreiteira de
Mão de Obra Adrimar Eireli - R$ 10.697.634,39; Caravaggio Construtora Ltda - R$ 11.490.053,74;
Construtora Fortunato Ltda. - R$ 10.196.958,24 e Infrasul Infraestrutura e Empreendimentos Ltda -
R$ 9.536.032,83. Deste modo, a Comissão declara vencedora, com o menor preço, a empresa
Infrasul Infraestrutura e Empreendimentos Ltda - R$ 9.536.032,83. Não houve a ocorrência de
empate ficto. A ata de reunião para julgamento das propostas encontra-se, na íntegra, à disposição
dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br, no link "Editais de Licitação".

Silvia Mello Alves - Presidente da Comissão - Portaria nº 079/2020.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Mello Alves,
Servidor(a) Público(a), em 31/07/2020, às 12:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6818875 e o
código CRC E20C680F.

RESUMO DO JULGAMENTO DE RECURSO, SEI Nº 6825016/2020 - SES.UCC.ASU

O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de Joinville, leva ao
conhecimento dos interessados o julgamento dos recursos referente ao processo licitatório
de Pregão Eletrônico nº 285/2020 destinado ao Registro de Preços, visando a futura e eventual
aquisição de Testes Rápidos para detecção da COVID-19 para a Secretaria Municipal de
Saúde. Diante dos motivos expostos nos Julgamentos dos Recursos, a Comissão decide NEGAR
PROVIMENTO aos recursos interpostos pelas empresas JKL Investimentos S.A. e MF Medical
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Eireli - ME, sendo tais decisões acolhidas pela autoridade superior. Os Julgamentos dos Recursos
encontram-se, na íntegra, à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br, no link
"Portal de Licitações". 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 03/08/2020, às 16:29, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 03/08/2020, às 16:35, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6825016 e o
código CRC A08A9D3D.

 

TERMO DE APOSTILAMENTO SEI Nº 6705470/2020 - IPREVILLE.UAD

 

 

TERMO DE CONTRATO Nº 023/2017 de 14/07/2017

APOSTILAMENTO N° 04

 

 Em cumprimento aos artigos 55, III e 65, § 8º, da Lei nº 8.666/93, bem como à cláusula quinta,
item 5.2, do Contrato nº 023/2017, firmado entre IPREVILLE – INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE
JOINVILLE e EMPRESA SMART Limpeza e Jardinagem Ltda. EPP, fica
 APOSTILADO o novo valor do referido contrato após a correção monetária pelo INPC-IBGE 
em 2,34% (dois inteiros e trinta e quatro centésimos por cento), correspondente ao período de julho
de 2019 até  junho de 2020, passando a vigorar com o valor mensal de R $ 740,17 (setecentos e
quarenta reais e dezessete centavos). 

 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES

PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE JOINVILLE

Sérgio Luiz Miers

Diretor-Presidente
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Ciente:

SMART LIMPEZA E JARDINAGEM LTDA. EPP

Marcelo Antonio Nascimento Tomaselli

CPF: 711.803.119-49

Testemunhas:

Luiz Carlos da Silva Januário                         

CPF  507.922.379-00  

                                

Ildete Ender de Mello
 
CPF 604.116.279-53
 
 
 
 

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Ildete Ender de Mello,
Servidor(a) Público(a), em 15/07/2020, às 10:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos da Silva
Januario, Gerente, em 15/07/2020, às 10:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Antonio Nascimento
Tomaselli, Usuário Externo, em 31/07/2020, às 14:15, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 03/08/2020, às 09:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6705470 e o
código CRC BCCFFDD3.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 267/2020

Luana Siewert Pretto Diretora Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de
Contrato nº 107/2020, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa D/ARAÚJO
COMUNICAÇÃO LTDA., que tem por objeto Prestação de Serviços de Publicidade e
Propaganda, conforme quantidades, condições e especificações constantes neste Termo de
Referência, conforme especificações, na forma da Concorrência n° 01/2019.

 

Diego Anselmo dos Santos, Matrícula N° 0745 - Gestor do Contrato

Ana Lígia Pinto Lampugnani, Matrícula N° 0460 - Fiscal Titular

Cristina Harumi Chiguti, Matrícula N° 0705 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente com
antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
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fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob a
sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento
do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 31/07/2020, às 17:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6823522 e o
código CRC 3B859DDB.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 265/2020

Luana Siewert Pretto, Diretora Presidente da Companhia Águas de Joinville,
no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
133/2020, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa Infantaria Comercial
EIRELI, que tem por objeto o registro de preços para aquisição de tubos e conexões, conforme
quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência, conforme
especificações, na forma do Pregão Eletrônico nº 059/2020.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Alexandre de Carvalho, Matrícula n° 613 - Fiscal Titular

Dario Marcio Friedemann, Matrícula n° 409 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente com
antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
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fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento
da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 31/07/2020, às 17:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6823305 e o
código CRC F7820E61.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 266/2020

Luana Siewert Pretto, Diretora Presidente da Companhia Águas de Joinville,
no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
132/2020, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa Gestplan Engenharia,
Hidraulica e Saneamento LTDA, que tem por objeto o registro de preços para aquisição de
tubos e conexões, conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de
Referência, conforme especificações, na forma do Pregão Eletrônico nº 059/2020.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Alexandre de Carvalho, Matrícula n° 613 - Fiscal Titular

Dario Marcio Friedemann, Matrícula n° 409 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente com
antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente

132 de 138

Nº 1506, segunda-feira, 03 de agosto de 2020



fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento
da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 31/07/2020, às 17:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6823329 e o
código CRC C63A4425.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 264/2020

Luana Siewert Pretto, Diretora Presidente da Companhia Águas de Joinville,
no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
134/2020, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa L. A. Zampolo Conehidro
Comercio de Tubos e Conexões, que tem por objeto o registro de preços para aquisição de
tubos e conexões, conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de
Referência, conforme especificações, na forma do Pregão Eletrônico nº 059/2020.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Alexandre de Carvalho, Matrícula n° 613 - Fiscal Titular

Dario Marcio Friedemann, Matrícula n° 409 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente com
antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
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fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento
da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 31/07/2020, às 17:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6823262 e o
código CRC ABDD0F97.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 263/2020

Luana Siewert Pretto, Diretora Presidente da Companhia Águas de Joinville,
no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
131/2020, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa Fernandes Mana Materiais
e Equipamentos EIRELI, que tem por objeto o registro de preços para aquisição de tubos e
conexões, conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência,
conforme especificações, na forma do Pregão Eletrônico nº 059/2020.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Alexandre de Carvalho, Matrícula n° 613 - Fiscal Titular

Dario Marcio Friedemann, Matrícula n° 409 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente com
antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
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fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento
da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 31/07/2020, às 17:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6823224 e o
código CRC 0118CF9E.
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